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PROCURAÇÃO

OUÍOR6ANTE, FAcrA FiNANCEiRA s.A CRÉDiTO, FiNANciAMENTO
E INVESTIMENTO, empresa com sede em Rua dos Andrada$ ng 1409,

Centro Histórico, CEP 900200-11, Porto Alegre - RS, inscrita no CNPJ

sob nB: 15.s81.638/atx)1-30.

OUTORGADOS: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS

BARBOSA, inscrito no CPF/MF sob o número 568.962.041-68 e

perante a OAB/AC 4788, OAB/AM Al183, OAB/AP 3500.A, OAB/BA

60.908; OAB/CE 41.218-A; OAB/DF 44.2159, OAB/ES 29.170; OAB/60
37.214; OAB/MS sob o ne 6.835, OAB/MT 13.245.A; OAB/MG

68.632; OAB/PB 26.454-A; OAB/PE 49.323; OAB/PI 17.270; OAB/PR

90.005; OAB/PA 24.532.A; OAB/RO 7828; OAB/RR 526.A; OAB/MA
20264.A, OAB/SP 403.594, OAB/SC 51.063; OAB/SE 1131-A; OAB/TO

5836.A; OAB/RJ 220.028; OAB/AL 16905-A; PAULO ROBERTO

CANHETE DINIZ, inscrito no CPF ng 972.637.371-91 e na OAB/MS
11.235: DONVzrnHV cÉsAR SANTOS DO NASCiMENTO.
inscrito no CPF ng 040.536.751-11 e na OAB/MS sob o n. 24.932,

CLEYTON DA SILVA BARBOSA, inscrito no CPF ne 025.063.SO1-10 e

na OAB/MS sob o n. 17.311, todos sócios do Escritório Mascarenhas
Barbosa Advogados, Inscrito na OAB/MS sob o ne l08/99 e CNPJ/MF

ng 03.471.033.0001.08, na Rua Alagoas, n. 365, Bairro Jardim dos

Estados, em Campo Grande - MS.

À'\a$carcrrhas Barbosa
A. n v €> ã A i3 ' 43 's

PODERES: Por este instrumento particular e na melhor forma de direito, o outorgante nomeia e constitui seus
procuradores indicados acima, conferindolhes os poderes para o foro em geral, previstos no artigo Se e
parágrafos da Lei n. 8.906/94 e 105 do CPC, podendo praticar todos os atos necessários à defesa do interesse do

outorgante, incluindo as cláusulas extra e ad judicia , para representação em juízo ou fora dele, em qualquer

instância, alçada ou repartição pública, podendo praticar todos os atos que se fizerem necessários ao bom e fiel
cumprimento deste mandato, tendo, inclusIve, os poderes específIcos de confessar, reconhecer a procedência
do pedido, transigir, desistir, renunciar ao direito sobre que se funda a ação, receber, dar quitação, retirar alvará

e firmar compromisso, enfirn, praticar todos os atos permitidos em direitos inclusive substabelecer a presente,
no todo ou em parte, com ou sem reserva de poderes.

Campo Grande.MS, 21 de janeiro de 2025
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PROCURAÇÃO

ouTORGAMrE: FACiA FiNANCEiRA s.A CREDiTO.
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO, empresa com sede em
Rua dos Andrada& ng 1409, Centro Histórico, CEP 900200-11,

Porto Alegre - RS, inscrita no CNPJ sob ng: 15.581.638/aclol-
30

OAB/BA 60.908; OAB/CE 41.218.A; OAB/DF 44.2152, OAB/ES

OAB/MT 13.245-A; OAB/MG 68.632; OAB/PB 26.454'A;
OAB/PE 49.323; OAB/PI 17.270; OAB/PR 90.005; OAB/PA
24.532-A; OAB/RO 7828; OAB/RR 526-A; OAB/MA 2026&A,
OAB/SP 403.594, OAB/SC 51.063; OAB/SE 1131.A; OAB/TO
5836-A; OAB/RJ 220.028; OAB/AL 16905-A; PAULO ROBERTO
CANHETE DINIZ. inscrito no CPF ng 972.637.371-91 e na

OAB/MS 11.235; DONYZErrHY cÉsAR SANTOS DO

NASCIMENTO, inscrito no CPF ng 040.536.751-11 e na

OAB/MS sob o n. 24.932, CLEYTON DA SILVA BARBOSA,

Advogados, Inscrito na OAB/MS sob o ng 108/99 e CNPJ/MF

ne 03.471.033.0001-08, na Rua Atagoas, n. 365, Bairro Jardim
dos Estados, em Campo Grande - MS.

O' IADOS: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS

B, .A, inscrito no CPF/MF sob o número 568.962.CRI-68
e perante a OAB/AC 4788, OAB/AM Al183, OAB/AP 3500.A,

29.170; OAB/GO 37.214; OAB/MS sob o número 6.835,

inscrito no CPF ng 025.063.501-10 e na OAB/MS sob o n
17.311. todos sócios do Escritório Mascarenhas Barbosa

Mann renhas Barbosa
Ü i 3 o sA {:1 V

PODERES: Por este instrumento particular e na melhor forma de direito, o outorgante nomeia e
constItui seus procuradores indicados acima, conferindo-lhes os poderes para o foro em geral,
previstos no artigo 59 e parágrafos da Lei n. 8.906/94 e 105 do CPC, podendo praticar todos os atos
necessários à defesa do interesse do outorgante, incluindo as cláusulas extra e ad judicia, para
representação em juízo ou fora dele, em qualquer instância, alçada ou repartição pública, podendo
praticar todos os atos que se fizerem necessários ao bom e fiel cumprimento deste mandato, tendo,
inclusive, os poderes específicos de confessar, reconhecer a procedência do pedido, transigir, desistir,
renunciar ao direito sobre que se funda a ação, receber, dar quitação, retirar alvará e firrnar
compromisso, enfim, praticar todos os atos permitidos em direitos inclusive substabelecer a presente,
no todo ou em parte, com ou sem reserva de poderes,

Campo Grande-MS, 29 de maio de 2024
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Representante Legal da EmprBsa / Agente Auxllar do ComércIo

Nome:

AssInatura:

Telefone de Contato:
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Data

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVI(,-OS DO
RIO GRANDE DO SUL

Registro Digital

Capa de Processo

c

Mr m;;oT–-BB7mM Data

m/r2mm RSN2199290208

} selo(s)
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[ 289.162. 12049 EVALDO FRANCISCO DA ROSA 26.’08/2021
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FACT A FINANCEIRA S . A
CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

CNPJ/MF 15.581.638/QOOI .30
NIRE (JUCERGS) 43 3 0005463 2

+

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINARIA

1 - LOCAL, DATA E HORA; Na sede social da Companhia, localizada na cidade de Porto

Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, Rua dos Andradas, ng 1409 salas 701 e 702, Bairro

Centro, CEP 90,020-011, no dia 30 de abril de 2021, as 09:00 horas, reuniram-se a

totalidade dos acionistas da Cia., conforme assinaturas lançadas no livro de presença.

Aberta a assembleia deliberaram, por unanimidade, os senhores acionistas: 11 - MESA; foi

escolhido para Presidente da mesa EVALDO FRANCISCO DA ROSA e, para secretariá-lo,

EVERTON FRANCISCO DA ROSA. III - ORDEM DO DIA: a) considerada sanada a falta

de publicação dos anúncios de convocação e a inobservância dos prazos, na forma do 5

4', do art. 133, da Lei n' 6404/76; b) foram aprovadas as contas dos administradores, o

relatório da administração, as demonstrações financeiras e o parecer dos auditores

independentes relativas ao exercício social encerrado em 31.12.2020, com a abstenção

dos impedidos; c) foi aprovada a seguinte destinação do lucro líquido do exercicio que

totalizou R$ 63.771.936,24 ( sessenta e três milhões, setecentos e setenta e um mil,

novecentos e trinta e seis reais e vinte e quatro centavos) 1) R$ 15.942.984,06 (quinze

milhões, novecentos e quarenta e dois rnil, novecentos e oitenta e quatro reais e seis

centavos) serão destinados a dividendos e conforme previsto no artigo 202 parágrafo III
inciso 39 da lei 6.404/76, os acionistas em sua totalidade deliberaram o pagamento de R$

528.000,00 (quinhentos e vinte e oito mil reais) a título de dividendos obrigatórios, sendo

que a diferença de R$ 15.414.984,06 (quinze milhões, quatrocentos e quatorze mil

novecentos e oitenta e quatro reais e seis contavos) serão destinados as reservas

estatutárias 2) R$ 3.188.596,81 (três milhões, canto e oitenta e oito mil, quinhentos e
noventa e seis reais e oitenta e um centavos) serão destinados as reservas legais 3) R$

44;640.355,37 (quarenta e quatro milhões, seiscentos e quarenta mil, trezentos e
'»-'3nta e cinco reais e trinta 8 sete centavos) serão destinados as reservas estatutárias:

am reeleitos para compor a Diretoria da Companhia o seguinte acionista, EVALDO
FRANCISCO DA ROSA, brasileiro, natural de Taquara (RS), casado, empresário,

residente e dorniciliado em Porto Alegre (RS), na Av. Cavalhada, 5205 casa 68, CPF

289.162.12049 e Cl/RG 1010752201 (SJS/RS) para o cargo de DIretor Presidente. e

EVERTON FRANCISCO DA ROSA, brasileiro, natural de Taquara (RS), solteiro,

CerUfi€,o registro sob o n' 7B50818 em 30/08/2021 de Empresa FACTA FINANCEIRA S.A. CREDFTO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO, CNPJ
-J/ 15581838000130 e protocolo 212557811 n 12/08/2021. AuUnücação: CD91179070C17ACC2C7FA8D871F8C7803FE7B081. Carbs VIcente
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21/255.761-1 e o cód.igo de segurança eWHW Esta cópia foi autentiçad8 digitalmente e assinada em 30/(3ea2Q21 wr CV%yH1,t%Beman:TtlGonç8lve9-SeçntóHo<3eral. 4f,’iI,#.2:'+ pág. 5122
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......... fls. 2Facta Financeira S.A......,

empresário, residente e domiciliado em Porto Alegre (RS), na Rua Guadalupe, 200 apto

501 . CPF 994.541.810.68 8 Cl/RG 1078932215 (SJS/RS) para o cargo de DIretor

Executivo. Os Diretores eleitos serão imediatamente empossados om seus cargos, após a

aprovação de seus nomes pelo Banco Central do Brasil, com prazo de gestão de 03 (três)

anos; e) fixaram a remuneração mensal global limitada a R$ 1.062.865,60 (um milhão,

sessenta e dois mil, oitocentos e sessenta e cinco reais e sessenta centavos); IV -

ENCERRAMENTO: aprovadas todas as matérias, deu-se por satisfeita a ordem do dia da

bleia, informando o Presidente dos trabalhos que face à presença da totalidade dos

t ,stas. não foram publicados os documentos de que trata o artigos 124. 5 49 e 133. 6
49, ambos da Lei 6.404/76, bem como foi autorizada a lavratura desta ata de forma

sumária. conforme faculta o S 19 do art. 130 da Lei n. 6.404/76. Ato seguinte. o Presidente

mandou lavrar esta ata que após lida, discutida e aprovada, vaI assinada por todos os

presentes a sabor: EVALDO FRANSCICO DA ROSA o EVERTON FRANCISCO DA

ROSA

O presente ex8mplar é cópia fiel do transcrito no livro próprio

Porto Alegre, 30 de abril do 2021

EVALDO FRANCISCO DA ROSA

Presidente

EVERTON FRANCISCO DA ROSA

Secretário

Visto advocaticio

Adriana Alexandra Ramos

OAB/RS: 43102
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ms sinante(s)

Certificado Digital

289.162.12049 1

9*h

Selo Prata e Cadastro via InternetSolo Ouro - Certificado

DA994.541.810-68

o(s) ;;M
Selo Ouro - Biometria TSE, Solo Ouro

DECLARAÇ'ÃO DE VERACIDADE DO DOCUMENTO PRINCIPAL
REGISTRO DIGITAL

Eu. EVALDO FRANCISCO DA ROSA. BRASILEIRA. CASADO. EMPRESARIO

DATA DE NASCIMENTO 14/09/1958. RG NO IOI0752201 SSP-RS. CPF 289.162.120.

49. AVENIDA DA CAVALHADA, N' 5205, CASA 68. BAIRRO CAVALH ADA. CEP

91751-830. PORTO ALEGRE - RS. DECLARO, SOB AS PENAS DA LEI. que os

documentos apresentados digitalizados ao presente protocolo de registro digital

na Junta Comercial, sem possibilidade de validação digital, SÃO VERDADEIROS

E CONFEREM COM OS RESPECTIVOS ORIGINAIS

Porto Alegre, 26 de agosto de 2021

EVALDO FRANCISCO DA ROSA
Assinado dlgitah18nto por certIfIcação A3

g



DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DO DOCUMENTO PRINCIPAL

REGISTRO DIGITAL+

Eu. EVERTON FRANCISCO DA ROSA. BRASILEIRA, SOLTEIRO

EMPRESARIO. DATA DE NASCIMENTO 16/02/1982, RG N' 1078932215 SJS-RS, CPF

994.541.81048. RUA GUADALUPE. NO 200. 501, BAIRRO JARDIM LINDOIA. CEP

91050-250. PORTO ALEGRE - RS. DECLARO. SOB AS PENAS DA LEI. que os

documentos apresentados digitalizados ao presente protocolo de registro digital
na Junta Comercial, sem possibilidade de validação digital, SÃO VERDADEiRos
E CONFEREM COM OS RESPECTIVOS ORIGINAIS

Porto Alegre, 26 de agosto de 2021

n\

EVERTON FRANCISCO DA ROSA
Assinado dlgitabm8nto por a8rtKicaçáo A3

Junta ComercIal, Indu8vi81 e Serviços do Rio Grande do Sul
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BANCO CENTRAL DO BRASIL

Ofício 14000/2021-BCB/Deorf/GTPAL
Processo OOO0192480 Porto Alegre, 24 de junho de 2021.

À

./ \ Facta Financeira S'A' - Crédito Financiamento e Investimento

NfC dos Senhores
Evaldo Francisco da Rosa - Diretor Presidente
Everton Francisco da Rosa - Diretor Executivo

Assunto: Comunicação de deferimento de pleito.

Prezados Senhores,

Comunicamos que o Banco Central do Brasil, por despacho de 24 de junho de
2021, aprovou o assunto a seguir especificado, conforme deliberado na Assembleia Geral
Ordinária de 30 de abril de 2021:

a') Eleição dos membros da DiretorIa, cuja mandato se estenderá até a posse dos que forem
eleitos na Assembleia Geral Ordinária de 2C>24

CarBO
Diretor PresIdente
Diretor ExecutIvo

CPF Nome
289.162.120.49 Evaldo Francisco da Rosa
994.541.810-68 Everton FrancIsco da Rosa

2. Deverá essa socIedade, no prazo regulamentar de cInco dias úteIs contados da
data do evento, registrar diretamente no sistema Unicad a data de posse dos eleitos, bem como
atentar para as demais Informações a serem prestadas no Unlcad, conforme procedImentos
descrItos no Manual de OrganIzação do Sisterna FInanceIro ' Slsorf, Seção 4.14.70.

3. Re81stramos a Inobservância do prazo de quinze dias previsto no artigo 33 da Lei
ng 4.595, de 31 de dezembro de 1964, para submeter à aprovação do Banco Central do Brasil os
atos de eleIção ocorrIdos na AssembleIa Geral OrdInárIa de 30 de abrII de 2021. Esclarecemos
que a Infração ao dispositivo legal citado sujeIta essa instItuIção, bem como seus
administradores, às penaIIdades previstas em leI,

Deparümente de Orqanlzação do SIstema Flnanc•lm (Deorf)
Gerência•Técrüc8 emPorIO Abgra {GTPAL)

Ru8 7 de Setembro, 586 - 12' ondar . 90010.190 Porto Alegre . RS
Tel.: {51)32\5-7241, 3215-7246, 3215.7226

E-mail: 9tpal.daod@bcb.gov .br

.CL
'É;'

BANCO CENTRAL DO BRASIL

4. Nos próximos pleitos, a InstItuição deve
atualizados de Requerimentos e Declarações.

' .II& 1

Paulo Renato Carneiro Abrahão
Gerente-Técnico

TeL: (51)3215.7241, 3215.7246, 321$7226
E-mail: Otp81.dealfebçb.gov.br
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JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVI(,.OS DO
RIO GRANDE DO SUL

RegIstro DIgital

Anexo

do Processo

i;Tocesrdo Protocok)

/07/2021

Identificação doCs) Assinante(s)

ALEXANDRA

NbAssinado utIlizando o(:
Selo Ouro

289.162.12049

8lo(8) do 9 Mbutilizando o(s) seguinte(8)

Solo PrataOuro via Intorn8t

ROSA

o(s) seguinte(9) 889
=TIF

CarIÊfjçada DjgjtalOuro . Biometria TSE, Sola Ouro
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Termo de Posse

dia 24/06/2021 pelo Banco Central do Brasil através da Gerência Técnica em Porto

A FAC:TA FINANCEIRA S.A. CFI, reiterando a aprovação realizada no

Alegre (GTPAL), da AGO de 30/04/2021 relativo a eleição dos membros da diretoria,

declara empossado o Sr. EVALDO FRANCISCO DA ROSA no cargo de DIRETOR

PRESIDENTE e o Sr. EVERTON FRINCISCO DA ROSA no cargo de DIRETOR

EXECUTIVO para o mandato de 03 anos

Porto Alegre, 24 de junho de 2021

FACTA FINANCEIRA S.A. CFI

0

'{a Cvrüf}co regIstro sob o n' 7B50B19 em 30n8a021 da Emprv8a FACTA FINANCEIRA SA. CREDITO, FINANCIAMENTO E IWESTIMEWO, CNPJ
IS581B3800Q130 e protocolo 212557611 + 12/08/2021. Autuntlcaçüo: CD81179a70c17ACG2c7FA8D871F8c7803FE7BOBI. C8dos VIew-tv
Barn8rdonl Gonç8lv©8 n Seeretôr Io_Geral. Para vabd8r e8te documento. ace 888 http J/Juçisr8.rs.gov.br/v8ldac80 e Informe n• do protocob
21r255.76jnl q o códIgo de segurança eWHW Esta cópi8 bi autentiçad8 dIgItalmente e assinada em 3C>/08/2021 por CarjoF yiç8rlte, Bem8rdqnl

60„çaNes-S8cr8türü-Qer81. /&:'_G= p4g. 11/22

P= suCa trial eos

Junta ComercIal, Indu8trlal e ServIços do RIo Grande do Sd
CertIfIco regIstro sob o n' 7850B19 em SO/OU2021 de Empn8a FACTA FINANCEIRA S.A. CREDITO, FINANCIAMENTO
15581638000130 e protoaolo 212557611 + 12/08/2021. Autentk»çüo: CD8117907QC17ACC2C7FA8D871F8C78031
Bomordonl Gonçalves _ Sççretârk>Geral. P8ra v8bd8r este documento. a08sse http:/4uclsn.rs.gov.brNaldecao g Informe n
1 8 o códIgo de segurança eWHW Esta cópIa foI autenllc8da dlgRalment8 e assInada em 3Q/08X2021 pw C9rt06 Vle9nt

@
rali

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

RegIstro DIgIta

Anexo

do Processo

do Processo Módulo Integradordo Protocolo

21/255.761

Identificação doCs) Assinante(s)

710.324.870.20

O

A

a

m2

nA =mzmi seguinte(8) 86
sob aLIm - Certificado Digital

L

Timo o( 3) 8 acHEi;)--8-iii
Solo Prata . Cadastro via InternetSelo Ouro . Certificado #;@;=HWâ;WWW;;F,mj%MmgF®#}m=?M

=n:8:::T- 1::oH=1A;
l•lnFU+a

Ü E:3':,•n== :,m=,';:HT':,# :y3Lt ,:::8,nTWHI,b=;W.T=: :wI=%qT=',%,?,TaB:1,: =,nEII _ noetBRE:8:1

====)vd :P==n9:1

DA ROSA

Selo Ouro - Biometria T

ServIços RIo Grande
W Cerüôco registro sob o rf 7850819 ern 30A)8/2D21 da Empresa FACTA FINANCEIRA S. A CREDITO, FIN/WCIAMENTO

15581a380Õ013D © prutocdo 212557614 . 12/D8/2021. Amentk»çüo: CD91179D7Qc17Ace2c7FABD871F8c78D3F
acesse http:/l}uclsn.rs.gay&í&aBdaçao e Irvformq

irrita F/bmarn4nl Indireta

Sbnrnrárlr+aerai, Para vnlld•r

SuI

Bernartlan docume

1 e o códIgo de 8eaur8nçn aWHW E«ü8 oôpia foI eut8ntlcada d+81tnkn+nt© @ aB81n8da em Xl/DB/2021 por Carlos Vlc»nt
Secrelár+o43eral.
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JUNTA COMERCIAL. INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO

RIO GRANDE DO SUL
1\bRA DE

ANEXO(S)

1: 11,„ AX\\ !
Registro Digital DE DOCS) D

Anexo

REGISTRO DIGITAL

DA ROSA. BRASILEIRA.Eu, EVERTON F

DATA DE NASCIMENTO 16/02/1 982, RG NO SJS-RS, CPF

\J' 200. 501 . BAIRRO JARDIM994.541.810-68. RUA

050-250. PORTO ALEGRE - RS. DECLARO. SOB AS PENAS DA LEI.

ao presente protocolo de registro dIgital
' de validação digital, SÃO VERDADEIROSna Junta ComercIal, sem

E CONFEREM COM OS RESPECTIVOS ORIGINAIS.

Identificação doCs) Assinante(s)

}

FRANCISCO DA ROSA62.12049

mmX31E
Prata . Cadastro via Internet

Porto Alegre, 26 de agosto de 2021

:'':#\

}êk::À{f;;38{ !

EVERTON FRANCISCO DA ROSA
AssInado dlgltalment8 por certIfIcação A3

CertIfICO registra sob o n'’ 7850810 em 30/08/2021 da Empresa FAC:TA FINANCEIRA SA. CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO, CNPJ
':7 lssel03eoo0130 e protocolo 2125S7811 - 12/C)8/2021. AutentIcação: CD91178070C17ACC2C7FABDe71FBC7803FE78001. Carbs VIcente

Bemardonl (3onç8tve8 - $ecretário.(3eral. Par• vaIIdar este documento, aceB•e http:/4ucisr9.rs.gav.br/vahdacao e Informe ng do protocolo
21/255.781-1 e o código de segurança eWHW E•ta çópln foi autenticada digItalmente e assinada em 30/08/2021 por Ca408 yiçonto.íBernardonl
Oonçaka8B-S8çnüHo4eral. Za;,q:Jg,;fi pág. IS/22

é Serviço ain G Sareia Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico regIstro sob a no 7850819 em 30/0612021 da Empresa FAC:TA FINANCEIRA S.A. CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO, CNPJ

21/255.781-1 e o aódigo de segurança oWHW Esta cópIa foi aut+nticada digitalmente e a8Btnada em 30/08/2021 por CaJro/\yE?ntq,B9rnardoni
Gonçalves- Secret&rio 439raI. 48S; „1w püo. 37122

@
). :::::r::D:;A7LfciBr8lr8: lcl30:FEIE

Ca61638000130
hEro_lo::1 Fin+Rei P Hd r/V•st• dacurr nrotoço'

DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DOCS) DOCUMENTO(S) ANEXO(S)
iV'?;:m6F©%;;hTm ©ww'd-8lw'Y
Sücíwlaria d8 ih?$drwtlvirr»tzü €cütte)a$ca 8 T«rl grIlo
IurI(8 (Úwíe+ci#-.’lflth str lai e Say;qt6 ek:> Rb arara& ch3 ShJ

REGISTRO DIGITAL

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

DATA DE NASCIMENTO 14/09/1 958. RG N' 1010752201 SSP-RS. CPF 289.162.120-

Eu, EVALDO FRANCISCO DA ROSA, BRASILEIRA, CASADO. EMPRESARIO

4%A/ENIDA DA CAVALHADA, N' 5205, CASA 68, BAIRRO CAVALHADA, CEP
330, PORTO ALEGRE - RS, DECLARO, SOB AS PENAS DA LEI, que os

na Junta Comercial. sem possibilidade de validação digital, SÃO VERDADEIROS

dt, lentos apresentados digitalizados ao presente protocolo de registro digita

E CONFEREM COM OS RESPECTIVOS ORIGINAIS

Porto Alegre, 26 de agosto de 2021

4}#

}}?{ii'::

w'A 8utencickIde desse documento pode ser conferida no portal de servjços sIa jycisN informando o
número do protocolo 21/255.761 - 1

AssInado digItalmente por certIfIcação Nã

EVALDO FRANCISCO DA ROSA

trolll:oo:::1:R :not:t:1:176:::JJoo7:oF;ào8f;:a2nl ::Lmuprew FACTA FINANCE IRA SA. CREDITO. FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO 1 CNP J.MtP 15i;;-B380i)Oi30-l -protoçob 212557Bll _ 12/08/2021. Autenticação: CD91179070C17ACC2C7FA80871F8C7803FE7B061. Carlos VIcente

A.I:A:='mT!’=!:;L='=::'-:""'=T;;Tã’;2#fT""Mgm:
@ T;3:=.B,.A:A';;{=,'}ãO=;==;:?-.~.',TF,E.=,fé?,T.'U}EF.b:?EII,",IP:'11,Há::.:

mTjHii';:HR„FT„==-=r'"=1==h==:h":'J!::=-::;%gET" 1:'%§ãÇ;lm:



TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGI

stsron\& NacIonal de f%q6rrü de €mprwas Mercarlpl + gNttEM
úitxarno do Estdck> do É;o Grd{xle tio Sul
Se€ruçd liII de Oi's«tdcivilrerrto Eíülútlriçt) e Thl+$11a
Jul+b Cr.'nwrt; 4, t+\dLPstrial e Say\os da RIO (>-dade do Sul

nte:é

}.\1{-. 1.8111-68

O Wr 01ut,M) do

Selo Ouro - Biometria TSE. Selo Ouro - Certitlçado

Dnn dc inírip dos efeitos do iEgistro (art. 36. IAi 8,934/19Çl4);

r Docunrento assinada eletronicamente pr Luís Valter MeIrelles Barbosa, Servidor(8) Público(a), em
3CV08/2021. às 16:fD.

&sbM

ALEXANDRA RAMOS

tjI. 1selo(s) do

jI
#'-c

1 'tq '+1

'i
\.

K
ü :fa

la:r::=çjr;1:)tt:o8l:) 9l3;?5V6ul ç.de ser con aida no 'M A autencidade dessç ducumcnto pode ser conferida no
número do protocolo 2 1/2SS.761.1

informando o

CerOfIco regIstro sob o n' 7850819 em 30/DB/20ZI da Emprega F ACTA FINANCEIRA SA. CREDITO. FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO, CNPJ
YY 15581638000130 e protocolo 212557611 - 12/08/2021. Autenücaçüo: CD01178070C17ACC2C7FA8D871F8C7803FE78061. c8d08 view

21/255.781-1 8 o códIgo de 6e8uranç8 eWHW Est8 cópIa foI autenucada digItalmente e assInada em 30/08/2021 por CarjeJ ylcente..B9mardonl
6onçü„,-snr,Urb-6,rd. - - - A#4:J m. 18/22

M
Cn 1- S RIo Grand su

Go S Pq P hd IIFt r/Va forma ala8 rd

fW1 Certifico regIstro sob o n' 78508 ld em 30/08/2021 da Empresa FACTA FINANCEIRA SA. CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO, CNPJ

Bernardonl Gonçalveç - SecretárIo.Geral. Para vaIIdar este documento, acesse http://)uel6rs.r6.gov.br/valldaçao e tnlorm9 n' do protocolo
21/255.761.1 e o códIgo de 68gurança eWHW E8ta cópIa foI 8ul8nticad& d191talm8nle e assInada em 30/08/2021 por Cy19+VIFent.e Bernardon

Gonçalves - SwmtárÚ4eM á&M»ii,') 1:' pág. 21f22

ServIcos do RIo Grande do Su'

15581638000130 e protocolo 212557611 . 12/08/2021. Aut•nticaç ão: c;Del 178070C17ACC2C7FA8DB71F8C7803FE7B06t . Carl08 Vicente

R$tünH hJactüt141 db R+glfrr(1 11e €rnfyes&b MelcJlt sIiI ' gNREFd
Gc#eltla do HaJa do Ita GrulKJé do Sul

' 'turnrn

.Junta Corrtcrdaf„ 1lldwtfÍal &Set%a 3, da f&t3 Gtnrtda dp Sul@
JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO

RIO GRANDE DO SUL
RegIstro Digital

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

Bcn
9innQIB' O ato foI dolorIdo e assInado dIgItalmente por

;Bn%;-=ã4i- –T%1 ) PR ANClsico DA ROSA

1\bmc

A8sinado utilizando o(6) seguinte(s) belo(6) do + W 81.

lo Ouro - Certificado Digital, Selo 1+ata - Cadasüu via Internet Banking
doCs) Assinante(s)

GONCALVESCARLOS VICENTE193.107.810.68
IMl k l{VERTt®I ;R ANCISCO DA ROSA

,s6inatIQ utilizandoo(s) seguinte(8) 6clç>(s) do 9+b ' n.

71ü,32+.87€)-2t) ADR.1;\ X A /\L[XANDR/,\ RAMOS

Selo Ouro . Biometria TSE, Selo Ouro . Ccrtificüdo Digital

Assinado utilizandoo(b') seguintcís) 8cIc>ts) dQ 41 ..b 111

Selo Ouro . Certificado Digital

LX:clüração Documento PrincÜrul

::::;=:::iiill:;::{;f.;:::::.: 1„':’“;"''-'*'':;'"'”--iei„l Ij
,J

!@tI
CPF Nonle
994.541.810.68 EVERTON FRANCISCO DA R( )SA

Data Assinatura
27/08/202 1

Selo Ouro - biometrIa TSE, Selo Ouro - Certificaio Digital

Assinado utilizando o(5) $cguintc(s) gojo(s) do v -u&' „ 1:'

+&
+i:

A ;rutcncidude debbc documento lx>tk: ser confcridu no
número do protocolo 2 1/155.761- 1.

Porto Alegre. segunda+aka, 3e> cb agosto de 2021

@ #
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432081 06826

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do su1

(da Empresa ou do Ag8nto AuxIIIar do Comórdo)
N' FCN/REMP

1111111111111111111111111iII
F{SP2000 1 95651

ÇÓD160
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE

Ne OE
VIAS DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

O ATE3TTlif=
P7nVd

051

ALTERACAO FÊmmmm5=m7s=TMTITíãTia

Representante Legal da Empresa / Agente AuxIIIar do Comércio:
NaLocal

AssInatura:

Telefone de Contato:
Data

=i;Tnl7;=(m
[]SIM

[-]NÃO 1 /J
Data [] NÃO –hrResponsável Responsável

E

Pnç968a om exlgônda. (VIde despacho em folha anexa)

Prooes60 d8t9rlde. Publique'69 9 arquive-se.

Proog 8so Ind+ferIdo. Publique.88.P
2' ExigêncIa

0
3- Exlaôncla

0

HEi! despacho em folha anexa)

Publk»re9e e aquiv8.se.

Processo tndeferldo. PubIIque.98.

Junta ComercIal, Indu6üial e ServIços do Rio Grande do Sul
CertIfico r9gi8tro 60b o ne 7284716 em 05/08,’2020 da Empresa ER SERVICOS DE COBRANÇA LTDA, Nire 43208106826 o protocolo 205887716
16/07/2020. Autenticação: 53EE82532D87DA7578FF872326BD6C5363283AA. Carlos VIcente Bernardonl Qançalve& . SecretárIo.Geral, Para
validar este documento, açe660 http://iuci6í8.r8.gov.br/validacao e Informe n! do prolocolo 20/588.77t .6 e o código de segurança twSU E6ta cópIa foi
autenücada digitalm•nto ex86in nda •m 05/oa/2020 por Carl08 VIgente Bomürdoni Gonçalves Secretário.Geral. . /

@@; Pãg. 1/9

@ 16/07/2020. Aut8nti08ç ão: 63EE82532D87DA7579FF8723268D665363283AA. Carlos Vicente Bernudonl Qonçalv•• . SecntártoeOeral. Rua
validar 8619 documento, 868688 httpY/juçisrs.r6.gov.br/valldacao e Informe nf do protocolo 2tV588.771.6 • o oódlga de segurança lw5U Esta cópia bI

Ó@ Mg. VO

sulJ Ca al. Int1u IViÇ09

CertifICO registro sob o nt 7284716 em OS/DB/2020 da Empresa ER SERVICOS DE COBRANCA LTDA, Nlíe 432081 (16826 e protocolo 2058877t 6

autentlcada digttalm+nte 8 a86lrrada em OS/08/2020 por Carlos VIcente B8rn8rdonl Gonçalves SecretárIo.Geral. . , . # #

@

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Registro Digital

Capa de Processo

do Processo MóduloNúmero do Protooolo

Ion tificação doCs) Assinante(s)
3F o

EVALDO FRANCISCO DA ROSA

:&

(1g r

PágIna l ch l

Junta ComercIal, Industrial o Servlç06 do Rio Grande do SuI

111f;;jI ;i72:::: g+i lTt;;t7o: g o7:2::: 1 :2 2o: :81 : 8: ::$ 27\aF \Fg7% ;;2E9i 1 :1 E ::::à1: F :1?ü?:trJ:âtFBDotÀ =: : â3á::::?v8e286 : sp: : : :f;; :o1: :73+: 79l44
v;hd;r est;'documento: ac.8868 http://juci$rg.18.gov.br/validacao o informe ng do protocolo 20/588.771.8 e o código de 89gurança tw5U Esta cópia to

a u t• n M a a a d 1 9 a a 1 m 8 n tQ o a 1 s b n ad a 8 m o w o 8m 02 aFHr CH l06 vi ÇBnnBernHdnniGDnplv• g 88 Gn lá ll 9 & B MIM&f pq a 2 /9

y

le ALTERAÇÃO DE CONTRATO

ER SERVIÇOS DE COBRANÇA L

CNPJ - 27,61 9.446/0001 40
NIRE - 432081 06824 'JCI

EVALDO FRANCISCO DA ROSA, brasileiro,
bens, nascIdo em 14/Og/1858, corretor de
lol0752201 expedido por SSP/RS e CPF
Cavalhada n' 5205. Casa 68,
830 em Porto Alegre/RS, e;

EVERTON FRANCISCO DA ROSA, brasileiro, solteiro, nascido em 16/02/1982,
administrador de empresas, portador da carteira de identidade n'' 1078932215, expedida
por SJS/RS e inscrito no CPF sob o nD 994.541.81048, residente e domiciliado na Rua
Guadalupe, n'’ 200, Apto. 501. Bairro Jardim Lindóia, CEP 91.05C).250 em Porto
Alegre/RS

Sócios componentes da empresa que gira sob denominação ER SERVIÇos DE
COBRANÇA LTDA. localizada na Avenida Borges de Medeiros. n' 446, conjunto I017
Bairro Centro, CEP QQ.020.022 em Porto Alegre/RS, oem atos constitutivos arquivados na
Junta Comercial Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul em 27/04/2017, NIRE
432C>8106824, inscrita no CNPJ sob n' 27.619.445/OC)014)0, resolvem de comum ac,ordo
alterar e consolidar o seu contrato social conforme as cláusulas e condições seguintes:

Cláusula PrImeIra - Da Alt8ração de Endereço

Altera-se neste ato o endereço da sede estabelecida na Avenida Borges de Medeiros. n'
446. conjunto I017. Bairro Centro, CEP 90.0204)22 em Porto Alegre/RS, NIRE
43208106824 para a Rua dos Andradas, n' 1409, 5' andar, Bairro Centro, CEP 80.020.
011 em Porto Alegre/RS.

As demais cláusulas do contrato social permanecem Inalteradas

Cláusula Segunda - Da Consolidação

Em vista das modificações ora ajustadas. consolida-se o eontrato social com a seguinte
redação :

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO

ER SERVIÇOS DE COBRANÇA LTDA

CNPJ = 27e619»&t6/0001 40
NIRE - 432081 06824

Os sócios Evaldo FranGiseo da Rosa e Ev©rton Françiseo da Rosa. já qualificados
neste ato. consolidam o Contrato Social da empresa ER SERVIÇOS DE COBRANÇA
LTDA

Cláusula Primeira - Sociedade empresária limitada é o tIpo Jurídico da empresa e
obedece aos termos do Artigo 1052 e seguintes da Lei n' 10.406/2002 (CCB)

Cláusula Segunda - A empresa gira sob a denomInação de "ER SERVIÇOS DE
COBRANÇA LTDA".

Cláusula TerceIra - A sociedade tem sua sede na Rua dos Andradas. n' 1409. 5' andar.
Bairro Centro, CEP gO.0204)11 em Porto Alegre/RS.

Cláusula Quarta - A sociedade tem como objetivo sodal servIços de cobranças de
faturas o de dIvidas extrajudiciais,

Cláusula Quinta - O Capital Social da Empresa é de R$ 3<>.ODa,oo (trinta mil reais),
totalmente subscrito e integralizado pelos sócios, na eonsütuiçâo da empresa, em moeda
corrente nacional e assIm distribuído:

• EVALDO FRANCISCO DA ROSA, com 20.QDO (vinte mil) quotas de capital no
valor de R$ 1,DO (um real cada), totalizando R$ 20.DOO,00 (vinte mil reais).

• EVERTON FRANCISCO DA ROSA. com IO.DOO (dez mil) quotas de capital no
valor de R$ 1,OO (um real cada), totalizando R$ 10.DOO,OO (dez mil reais)

Cláusula Sexta ••• A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas,
mas todos respondem solidariamente pela Integralizaçáo do capital social,

Cláusula SétIma - A sociedade é por tempo Indeterminado, inldando suas atividades na
data de assinatura do presente instrumento,

Cláusula OItava - É licito à sociedade abrir ou fechar filiais em quaisquer partes do
Brasil, bem como no exterior.

Cláusula Nona - A administração da sociedade será exercIda em conjunto ou
isoladamente pelos sócios, que representarão a sociedade ativa e passivamente
judicialmente e extrajudicialmente ficando, porém, vedado o uso da denominação social
em avais. fianças. endossos ou quaisquer outros fins estranhos aos objetivos sociais

Parágrafo PrImeIro: É lícito ao administrador delegar poderes mediante instrumento
procuratório específico.

au 1 g n u c • d 3 d 1 o K a 1 m • n 1 p 8 a B B 1 n a d a • m o wo 8 ua 20 por cad 08 v 1 cv nBB ! rna rdanI a onça M 88 sIM re tá rIoT bB A 1 H M&A4 pág q«9
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Olálsula Dóelma -- Os sócios terão direito a uma retirada mensal a titulo de pró_labore
ser fixado por ttodos, de comum acordo1 na forma da Lei

a

1l2 l:lun;;&:9 a:: :bc4 13:ç: : ::: :ir;e= d:n usa l11:rIt: 1 o : 11 v: : t ud;s dp1:f:7:Til r= !:© :so IIu ::: :

sócios da mesma forma

Parágrafo únleo: É permitida a apuração e distribuição mensal de lucros

Cláusula DécIma Segunda - Todas as disposições e alterações
reformáveis desde que haja comum acordo entle to;los os sócioi

da sociedade são

Cláu pula Dóoima Terceira - As cotas de capital são indivisiveis a sua transferência para
terceiros, estranhos à sociedade. somente poderá ser efetuad;––màiiL-Ài;-;;Ta--';
fxprf_ssa autodza9ão da sociedade a qual ficará assegurado o direito’bi-of;ção--er;
igualdade de condições; se a esta não interessar na adLlsição das cotas ofer-e1.ida;’;
venda, esse mesmo direito assistirá a qualquer um dos quotist;s.

PaíágFafo únlço: O quotista que desejar transferir suas cotas ou parte delas u,3municará
p,or ?scrito à sociedade, indicando o nome do pretendente e o j;reço ajÜ–sia-d-á.;;- 1;
término de 90 (noventa) dias contados da data de reoebimento di aviso ;-si–deáa;; e-à
primeiro lugar, e aos quoüstas, subsequentementef não tiverem exercido o sed–direito d;
prefelêr??ia que Ihes é assegurado na aquisição das cotas oferecidas. o sócio poderá
transferi.las ao pretendente in–dicado. - ' - - ’-' –- ---' - ---- '-

Cláusula Déelma Quarta -' Em caso de extInção ou liquidação da sociedade os sócios
nomearão entre si um liquidante com pÓderes éspe,,.,iáis.-'–proc;üen; -'Js 1’;’'-Ã;
conformidade dos dispositivos legais aplicado; à ’ espé1..,ie .

C?llysuh Décima Quillta - Ocorrerá a dissolução da sociedade quado os sócios assim
deliberarem neste sentido.

PaTágíafo PrimeIro - A sociedade não se dissolverá por morte9 interdição1 falência Of

fet.irada de qyalquer dos sócios quotistas, continuando com o remanescente. désde que
haja concordância expressa de todos os sócios remanescentes não falecidos.

Parágrafo Segundo - O sócio quoüsta retirante ou sucessor do "de cujosH re%berá o
valor da: cotas ap.u[qdo em balanço especial, em 06 (seis) parcelas mensais. iguais,
f9nsecutivas e corrigidas pelos índices oficiais de inflação1 pagável. a primeira: 3(:) (Írinta j
’-\após o evento que deu causa ao pagamento. - ' ' a ' '' "'-""" --' \"""“’

. / pula C?óelma Sexta -- O sócio-administrador declara. sob as penas da lei. que não
está impedido por Lei especial de exercer a administração da socieáade, nem inc.urso nas
exclu.sõES d? eRjgo 1.0111 5 I'p do Código Civil. Também não tem nenhum impedimento
quanto à administração da sociedade em virtude de condenação cdminal, bú–bii'&
encontrar sobre os efeitos desta. a pena que vede1 ainda que terÚporariamenie. o ;cess;
a cargos públicos ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno. concussão.
peculato, ou contra a economia popular, contra o Sistema- Finan<,',eir<.> Na1,..ionall-;ontr:

zÉ;SÉ wv-w

normas de defesa da concorrência. contra as relações de consumo, fé pública ou a
propriedade

Clausula Déeima Sétima - As possíveis divergências sociais ou casos omissos
polventur? existentes neste instrumento de contrato serão regidos pelas disposIções da
LT 9i . Em vigoT .no pais. elegendo-se o Foío de Porto Alegre/RS para dirimir quaisquer
dúvidas surgidas. renunciando os sócios a qualquer outro1 ã>r mais esóeciá-l b-ue-s-ej;

E por assim estarem justos e contratados, assinam a presente alteração de contrato
social em uma (1) via

/nn\
Porto Alegre/RS, 02 de Julho de 2020.

EVALDO FRANCISCO DA ROsI\ A A

Comercial. Ind

@ Ç8rlllico regIstro sob o rP 7284716 em 05/08/2020 da Empresa ER SERVICOS DE CC>BRANCA LTDA, Niro 432081 06826 e protocolo 205BB7716
\lP 18/07/2020. Autenticação: 53EE82532D870A7578FF8723288Dec5363283AA. Carlos VIcente B8rnaídoni Gonçalves - éecr8tárlo-Geral Pa-a

@Lá pág. m

vaIIdar este documento, acesse hltpY/Jucl6n.n.gov.brMlidaoao e Informe n' do protocolo 20/588.771.0 8 o códIgo de segurança tw5U E•ta cópIa foI

Servico Ria Sri

autenticada dIgitalmente e a881nada em 05/08/2Q20 por Carl08 VIcente Bernardonl Gonçalves Socrelârlo.Geral. , . r , '

jPM CertIfIco registro sob o no 7284716 em 05/08/2020 da Empresa ER SERVIÇOS DE COBRANÇA LTDA, NIle 43208106826 e protocolo 205887716

validar oslo documento, acesse hltpY/jucl srs.rs.gov.br/validaçao o Informe ne do protocolo 20l’588.771.6 e o código de segurança tw5U Esta cópia foi

autenücada digitalmente e assinada em 05/08/2020 por Carlos Vicente Bernardonl Gonçalves SecretárIa'Geral. p , ? .é

RIo G da s

16/07/2020. Autonticaçào: 53EE82532087DA7579FF872326806C5363283AA. Carlos Vicente Bornardonl Gonçalve6 . Seçretârio-Geral. Para

hK?:,T„t pág. 6/9

Comercial. ServIço

INDU
RIO GRAND

Registro Digital

EVERTON FR DA

Junta ComercIal, IndustrIal e ServIços do RIo Grande do sul

##PLd Pág. #9

@

Ssiünw N8tIa 1d 1 (1e RegE\Ero de &npteçp} Mpcànli y gNREM
Gu#n' rIU da ts4dúu do Kit: ardrtciu cb SuB
S«ret era CIa Des€r»(#vtrneotc} eOOnôrTtico e TçMsrnü

Junta Cam«ü8t. tndusv+d e ®viqas da tt,dGraíiM do Sul

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REbISTRO DIGITAL
CertIfIco que o ato, assInado dIgItalmente, da empresa ER SERvicos DE COBRANÇA LTDA. do NIRE
432081 C»82-6 8 protoaolado sob o número 20/588.771.6 em 16/07/20201 orxfontra.68 registrado na Junta
Comercial sob o número 7284716, em 05/082020. o ato foI defeNdo eletrônlcamonte 'belo–;xamlnaJ;
Malkon AndreI MartInI.

Cenlfk;a o regIstro, o S9çrotádoGoral, Carlos Vicente B8rnardonl Gonçatves. Para sua valldaç8oI deverá
ser acessado o sItIo eletrônIco dQ Portal de ServIços -/ VaIIdar Dwumenios ' (httpÚ/
ponaJservl«>sjuc+6r$.r6.gov.br/Portavpage&lmagemProc98sa/vtaUn Ica.16D o Informar o númeri bo
protocolo e chave de 8egurança.
Capa do Processo \ 1

289.1 62. 1 20-49

Porto Alegre. quarta-feira, 05 de agosto de 2020
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@ Secretaria de Governo Digital

43300054632 1 2054

Mg #::HglÍ}lgfcÊqen
reza

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Indu6tri1 i;;;;-;MiT
Nome

{da Empresa ou do Agente AuxIliar do Com+ldo) NO FCN/REMP

tlllMMllll
RSE2300264494VIAS Dn EVENTO OTDE OEScnlt,Ao ao ATO

DE CÓD i'in

DENOMINAÇÃO, SEDE. FORO, DURAÇÃO E OBJETO SOCIAL

Art. I' -. FAC:TA FINANCEIRA S.A. - Crédito FInancIamento e InvestImento, é
uma sociedade por ações, com prazo de duração por tempo

Indeterminado, que será regida por este Estatuto Social. pelas normasRepresentante Legal da Empresa / Agente AuxIliar do ComércIo:
Nome

bgais pertinentes e pela jurisprudência aplicável,
Assinatura:

Telefone de Contato

51'’ - Tem sede e foro jurldico na cidade de Porto Alegre (RS). na Rua

dos Andradas, n' 1409 Salas 701 e 702 . Bairro Centro - CEP:
A

[Hmn BIs IEaDsM

El SIM [] SIM Processo em Ordem
A decisão

5 2'’ - Poderá. por decisão da Diretoria. crIar, instalar o extinguir filiais

S 3' -[]NAO JJ
Data1 N J1111(1111) ! • d= Responsável Responsável

m-sIRatmA
P ExbO+nela

0
3' Ex}günda

0Pron880 em exig+nela. (Vide despacho em talha anexa)

ProaB6so doferido. Publique.68 8 arquiv8'68.

Processo Indeferldo. Publique•se.6
TE=FFãn06-iÃTI

Processo em exigêncIa. (V}de despacho em folha anexa)
iq

Processo Indelerido. PubIIque.68.Bcansa defeíida

MTFfi;õR-

segurança dh2g Esta cópia foi auhnüeada digitalmente e assinada em 05108/2023 por José Tadeu Jacoby Secr8tàrlo'G«al' p» ' . „, , pág. 1/1 8
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FACT A FINANCEIRA S . A .
CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

CAPITULO 1

postos. agências. escritórios em qualquer parte do PaIs e/ou no

exterior,

Tem por objeto social a realização de operações de financiamento,

a prazos curto. médio e longo. para. suprimentos de capital fixo ou

de movimento. mediante a aplicação de recursos próprios e

coleta. intennediação e aplicação de recursos de terceiros. assim

como a administração de valores mobiliários e quaIsquer outras

atividades permitidas. isto é, a realização de todas as operações e

serviços de previsão para instituições da e6pêoie, contempladas

na Lei n' 4.595. de 31 de dezembro de 1964, segundo as normas

editadas pelas autoridade cornpetontes, ou que venharn a ser
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CAPÍTULO 11

CAPfTAL'SOCI AL E ACIONISTAS

Art. 2'

Art. 3'

r\\
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CAPiTULO 111

ÓRGÃOS DÁ COMPANHIA

in\ AR 40 »

SEÇÃO 1

ASSÉMBLÉIAS GERAIS

Art. 5'’ - A Assembleia Geral é o órgão máximo de deliberação da Companhia,

reunir-se-á, ordinaHamente, nos quatro primeiros meses após o

encerramento de cada exercIcio social, e, extraordir\ariarnente. senlpre os

interesses sociais exigirem a manifestação dos acionistas.

51'’ - No que concerne à convocação, instalação, quôruln, competência e
representação de acionistas, aplicar-se-ão as normas e regras expressas no
Capitulo XI. Seção I, da Lei n'’ 6.404/76,

5 2" - Dependerão da aprovação de acionistas que representem no mínimo
2/3 (dois terços} das ações com direIto a voto as seguintes matérias: fusão da
Cornpanhia ou sua incorporação em outra sociedade; mudança do ramo de
atividade: cisão da Companhia; e a participação em outras sociedades.

SEÇÃO II

DIRETORIA

i;;}iii;J-r8gi6tr;-60É i i' 9093763 em 03/08/2023 da Empresa FAGTA FINANCEIRA S.A. . CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO.
M CNPJ 1 558l638000130 o protocolo 232737932 . 27/07/2023. Autenticação: 15657568F284F8DF28767BDIB83455BA8F2253. J08ó Tadeu Jacob!

alas do Rio Grande d

;ecr8tàito,(,oral. Para vaiidaí esto documentot acesse http://juçi8r8.r8.gov.br/validacao 8 informe n' do protocolo 23/273.793'2 8 a código do
s8gÜi;;ça dh2f)–-Est; iópia lol aut8ntk.ada dlghalm8nto 8 a&dnada em 05/08/2023 por Jo só Tadeu Jacoby Secntâdo'G9ral pág. 5

O capital social é de R$ 216.656.572,ao (duzentos e dezesseis milhões,

seiscentos e cinquenta e seis nlil. quinhentos e setenta e dois reais),
dividido em 216.656.572 (duzentos e dezesseis milhões, seiscentos e

cinquenta e seis mil, quinhentos e setenta e dois) de ações ordinárias,
todas sem valor nominal,

S 1'’ - As ações são indivisíveis perante a sociedade e cada ação

ordinária dará direito a 1 (um) voto nas deliberações
assembleiares,

5 2'’ - As ações poderão ser representadas por certificados, tItulos

múltiplos e/ou cautelas, sempre assinados por dois Diretores,

atendidos os requisitos dos artigos 24 e 25 da Lei n'’ 6.404/76.

Os acionistas. na proporção das ações de que forem titulares, terão direito

de preferência para subscrição de novas ações e para aquisição de ações,

direito este a ser exercido no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da
ciência da oferta em caso de venda.

5 único O acionista que desejar alienar as suas ações deverá dar ciência

da oferta por escrito à Companhia, através de qualquer de seus

Diretores, inforrnando o preço de venda e a forma de pagamento,

bem como o nome e a qualificação completa de terceiro estranho

ao quadro acionário eventualmente interessado na aquisição das

ações. A companhia. no prazo de cinco (5) dias úteis deverá dar

oonheçimento da oferta aos demais acionistas para que os

mesmas manife8tem, no prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar

do recebimento da cornunicaçâo, o interesse na aquisição das

ações ofertadas. Em sua manifestação, o acionista deverá

oonsignar interesse em adquirir quantidade de ações superior ao

percentual que Ihe corfesponde, caso venha a exi$tif sobra,

Decorrido o prazo estipulado. as ações que não tiverem sido

adquiridas, poderão ser transferidas ao terceiro indicado. no

rnlnirno nas ale$rnas condições constantes da oferta. o que

Junta ComercIal. Indu6lrlal e ServIcos do Rio Grande do Sul
Certifico regl sIro sob o no 8093793 em 03/08/2023 dg Empresa FAC>TA FINANCEIRA S.A. . CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

:-8 CNPJ 15581 638000130 o protocolo 232737832 . 27/07/2023. Autenticação: 15687560F2B4F8DF28767BDtB83455BAQF2253. J08ô Tadeu Jacaby
Secretário.Geral. Para validar este documento, ac868e http://juci6r8.r8.gov.br/v8lidacao e Informe ne do protocolo 23/273.793,2 8 o código de
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deverá ser feito junto à Companhia em até 5 (cinco> dias úteis.

ap6$ as quais decairá a liberação. Novo processo de oferta

somente poderá ser reinlciado 90 (noventa) dias após a

São órgãos da Companhia:

(a) Assembleia Geral

(b) Diretoria

(c) Conselho Fiscal

{d} Ouvidoria

A Companhia será administrada por uma Diretoria cornposta por 2 (dois)
membros. um designado Diretor Presidente e outra designado Diretor

Executivo, acionistas ou não. residentes e domicüiados no PaIs, com

rnandatos pelo prazo de 3 (três) anos, eleitos, destituido$ e substituldos

pela Assembleia Geral e investidos em seus

permanecendo no exercIcio de seus mandatos até

substitutos. Será permitida a reeleição.

de íorrtla definitiva

Diretoria, deverá ser convocada

lncumbe aos Diretores. obedecidas as limttaçôes e8tatuárias, representár

Companhia ativa e passivamente. Judicial e

os atos de gestão e representação conforme a seguir estipulado.

5 I' - Qualquer DlrBtor isoladamente

5 2' . Dois Diretores em eonjunto

S 30 - Exclusivamente ao Diretor Presidente

S 4'

SEÇÃO 111

CONSELHO FISCAL

O Conselho Fiscal, que somente será instalado nos exercícios em que

houver solicitação por parte de algum acionista, será composto de 3 (três)

a 5 (cinco) membros efetivos e igual número de suplentes. eleitos na forma

da lei e remunerad06 consoante for definido pela assembleia geral que os

eleger, respeitado o limite legal.

SEÇÃO IV
OUVIDORIA

A Companhia terá uma Ouvidoria. nos termos da Resolução n'’ 4.860. de

23 de outubro de 2020. do Conselho Monetário Nacional cuja finalidade é

de assegurar a estrita observância das normais legais e regulamentares

relativas aos direitos do consumidor, atender em última instância as

Si-cr8tZio.Gora1. Para vaIIdar este documento1 atp9889 http://)uci6r6.r8.gov.br/validacao o Informe nP do protocolo 23/273.793-2 8 o código de
88Qurança dh2g Esta cópia foI aut8ntlcada digItalmente e assinada em 05/08/2023 por J066 Tadeu Ja«>by S8cntárlo'G8ra1
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representar a Companhia perante repartições públicas

federais, estaduais e municipais, autarquias. empresas

públicas e de economia mista:

firmar correspondência e atos de simples rotina;

representar a companhIa em juízo;

endossar titulos a instituições financeiras especificamente

para fins de cobrança e depósito em nome da própria

Companhia.

1-

11.

111.

ceder, endossar, transferir, receber, aceitar, emitir, descontar

ou caucionar tItulos de créditos em geral, bem como

movimentar, por qualquer forma, contas correntes junto ao

sistema fInanceiro. às entidades prIvadas. púbIIcas ou de

economia mista;

VII - acordar, concordar, discordar, exigir, transigir. confessar,

desistir, novar. promover e assegurar direitos;

VIII - efetuar aplicações no mercado financeiro autorizado por lei;

IX . contratar empréstimos e financiamentos;

X- adquirir ações de emissão da própria Companhia;

:heq b :lhad

constituir procuradores em nome da Companhia;

XII - emitir e assinar cheques isoladamente;

XIII . adquirir, alienar. hipoteoar ou de qualquer forma gravar bens

irnóveis, ações ou cotas representativas do capital social de

'utras emp

XIV - conceder avais, fianças e assemelhados em nome da

Companhia e em atos e negócios de interesse da referida

Instituição,

Aos Diretores é permKNa a outorga de procuração entre si para os

atos que exigirem a participação conjunta,

ObedeceM quanto à instalação e funcionamento o que a

respeito determina o CAPiTULO XIII, art. 161 e respectivos da

Lei n' 6.404/76 e suas modificações.
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demandas dos clientes e usuários de produtos e serviços que não tiverem
- sido solucionadas nos canais de atendirnento prirnário da instituição e

atuar como canal de comunicação entre a instituição e os clientes e

usuários de produtos e serviços. inclusive na mediação de conflitos.

10\
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S 1'’ . O Ouvidor será eleito pela Diretoria da Companhia para um mandado
de 36 (trinta e seis) meses, admitida a reeleição. podendo ser
destituido por maioria de votos da Diretoria, que. nessa hipótese.
deverá eleger um substituto, no prazo máximo de 30 (trinta) dias,
observando os seguintes requisItos:

Da Eleição:

a) qualifIcaÇão para desempenhar o cargo;
b) conduta ilil>ada, c011hecinrento dos produtos e
serviços conrercializados pela Companhia, aptidão en1
ternras relacionados à ética, aos direitos e defesa do
consurnidor, à mediação de conflitos e estar apto para o
desempenho da atividade de ouvidor, através de exame
de certificação organizado por entidade de reconhecida

O pertencer ao quadro de funcionários da instituição
e não desempenhar atividades que possa configurar
conflito de interesse ou de atribuições:
O efetuar reporte diretalnente ao Diretor Presidente

pacidade t

d btitUiÇ

b

0

d

11 - Da Destituição:

a) deixar de pertencer ao quadro funcional da

conduta ética incompatlvel com a função e/ou vier a
cometer alguma irregularidade no desempenho de suas
funções;
d) assumir cargo na instituição que configure conflito
de interesse ou de alribuiçôes para desempenhar o cargo
com independência. imparcialidade ou isenção

tituiçã
b) não ter a aprovação na renovação periódica da

Certificação:
O não desempenhar adequadamente suas funções.

a

b

d

O OuvIdor terá atuação independente e segregada da área de

auditoria interna e não poderá desempenhar outra função na

C panh

5 2'

ml cenHlço r9gl6lro 80b o n' 80937Ó3 em 03/08/2023 da Empre6a FACTA FINANCEIRA S.A. - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO,
CNPJ 15581 638000130 o protocolo 232737932 . 27/07/2023. AutenücaçAo: 15657568F284F8DF28767BO IBB345SBA8F2253. José T&deu Jacoby
Secretária.Geral. Para validar este documento, acesse httpY/juci6rs.r8.gav.br/v8lid•oao • Intorme nB do protocolo 23/273.793.2 e o código de

segurança dh2g Esta cópia foI autonti6ada digItalmente e a88inada em 05KIB12023 por JoB+ Tadeu Jamby Secr•lírio'Geral.

laI. Industrl S RIo Grande do S
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A Companhia deverá criar condições para o adequado

funcionamento da Ouvidoria. cuja atuação deverá ser pautada

pela transparência. independência, imparcialidade e Isenção,

assegurando o acesso da OuvIdoria às informações necessárias

para a elaboração de resposta adequada às demandas recebidas,

com total apoio administrativo, podendo requi8itar informações e
documentos para o exercIcio de suas atividades no cumprimento

de suas atribuições.

5 3' -

Constituem atribuições da OuvidorIa: a) prestar atendimento de

última instância às demandas dos clientes e usuários de produtos

e servIços que não tiverem sido solucionadas nos canais do

atendImento prirnário da Companhia: b) atuar corno canal de

comunicação entre a Companhia e os clientes e usuários de

produtos e serviços, inclusive na mediação de conf]itos; e c)

informar à Diretoria da Companhia a respeito das atividades de
Ouvid

5 4'

São atividades da Ouvidoria: a) atender. registrar, instruir. analisar

e dar tratamento formal e adequado às demandas dos clientes e

usuários de produtos e serviços; b) prestar esclarecimentos aos

demandantes acerca do andamento das demandas, informando o

prazo previsto para resposta, o qual não pode ser ultrapassar 10

(dez) dias úteis, podendo ser prorrogado, excepcionalmente e de

forlna justificada. unla única vez, por igual perIodo, linlitado o

número de prorrogações a 10% (dez por cento) do total de

del\landas no mês, devendo o denrandante ser informado sobre

os rnotivo s da prorrogação: c) encalninhar resposta conclusiva

para a demanda no prazo previsto no item anterior: d) manter a

Diretoria inforlnada sobre os probtemas e deficiências detectados
no cumprilnento de suas atribuições, e sobre o resultado das

medidas adotadas pelos administradores da Companhia para

solucion bIos; e e) elaborar e encaminhar à auditoria interna e à
Diretoria da Can lparIIlia, ao final de cada semestre, relatório

quantitativo e qualitativo acerca das atividades desenvolvidas pela

Ouvidoria no cumprimento de suas atribuições,

55' -

@

O Ouvidor terá acesso às Informações

de respostas adequadas aos
e o direito de solicitar

as demais atribuIções
estatuto.

S 6'

fX), é
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CAPiTULO IV

EXERCÍCIO SOCIAI

Art. 10 - Os exercícios sociais encerram-se em 31 de dezembro. oportunidade em

que serão adotados, no que oouberem. os procedimentos previstos no

Capitulo XV, da Lei n'’ 6.404/76 e suas modificações.

Art. 11 - O resultado do exercício sofrerá as deduções de que trata o artigo 189 da

Lei n'’ 6.404/76, ao passo que o prejulzo terá a destinação prevista no

parágrafo único do mesmo artigo.

O lucro IIquido apurado, após as deduções e provisões legais. terá a
seguinte destinação: 1 - 5% (cinco por cento) para a constituição de

reserva legal, até que a mesma atinja a 20% (vinte por cento) do capital

socIal: 11 - 25% (vinte e cinco por cento) do lucro IIquido, ajustado na forma

do artigo 202 da lei 6,404/76. serão distribuldos como dIvidendo obrigatório

a todos os acionistas; III - o saldo será destinado à constituição de reserva

estatutária, a qual, a crItério da Assembleia Geral, terá as seguintes

finalidades: (a) Incorporação ao capital social: (b) retenção. visando

atender as necessidades de inve$timent08; (c) distribuição como dividendo

a todos os acionistas e (d) compensar eventuais prejulz08.

S 1'’ . A Assembleia Geral. sempre que for atribuldo aos acionIstas o

divIdendo obrigatório. poderá atribuIr aos membros da Diretoria

uma participação nos lucros, observados os limites legais.

9 2'’ - A sociedade poderá levantar balanços $emestrai s ou Intermediários

por deliberação da Diretoria. e declarar dividendos à conta dos

lucros apurados nesses balanços, bem como declarar dividendo à
conta de lucros acumulados ou reservas de lucros existentes no

último balanço anual ou semestral

5 3'’ - O valor d06 juros pagos ou creditados aos acionistas. a titulo de

romunoraç'áo do capItal próprio. poderá ser imputado 80 valor do

divIdendo obrigatório previsto no parágrafo primeiro deste artigo.

CAPITULO V

DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO DA COMPAN81A

Art. 13 - A dissolução, liquidação e extinção da Companhia ocorrerão nas hipóteses

previstas no Capitulo XVII da Lei no 6.404/76. cabendo à Assembleia

determinar o modo de liquidação, a nomeação do liquidante e do Conselho

Fiscal para tal finalidade,

CAPÍTULO VI

DISPOSIÇÕES FINAIS

Os casos aqui não previstos deverão ser solucionad08 com base nos

princIpios gerais de Direito, na jurisprudêncIa, na doutrina aplicável e
d P
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Junta Comercial. Indu6trlal e Serviços do RIo <3runde do Sul
Certifico regl61ro 60b o nQ 9093793 em 03/08/2023 da Empresa FACTA FINANCEIRA S.A. . CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO,
CNPJ 1558 l 638000 13C) e protocolo 232737932 - 27/07/2023. AutentIcação: 15657568F284F8DF29767BDIB83455BA8F2253. José Tadeu Jacoby -
Secrelário-Qeral. Para validar este documenlo, ac88se hltpJ/juci8r8.rs.gov.br/valldac80 e Inlorm8 ne do protocolo 23/273.793•2 e o código de

segurança dh2g E8ta cópia lei autenticada digitalmente e a86inada om OS/08/2023 por José Tadeu J8coby Secretário'<3eral
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m! c9nítiço regIstro sob o n' 90837Ó3 em 03/08/2023 da Empresa FAGTÂ FINÂNCEIRA SÁ. . onEDiTO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO,
CNPJ 1558i 63&OO0130 e pío{ocolo 232737932 . 27/07e023. AutentIcação: 15657569F284F8DF28767BDIB834S5BA8F2253. José Tadeu Jacoby
Secretário.Geral. Para vaIIdar e8te documento, acesse hltp://juc18r8.r6.gov.br/v8lidaeao • Jnlorme ne do protoçoto 23/273.783-2 • o ç6digm
segurança dh2g Esta cópia foi autentlcada diçitalmenle e a88in8da em 05Xi8/2023 wr José Tadeu Jacoby 6•çntúdo<3•raI,
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BANCO CENTRAL DO BRASIL
DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DOCS) DOCUMENTO(S) ANEXO(S)

REGISTRO DIGITAL

Ofício 17.314/2023-BCB/Deorf/GTPAL
PE 0000242455 Porto Alegre, 12 de julho de 2023

Eu, EVALDO FRANCISCO DA ROSA, BRASILEIRA. CASADO. EMPRESARIO,

Crédito Financiamento e InvestImento 49, RUA GUADALUPE, NQ 5205. CASA 68, BAIRRO JARDIM LINDOIA, CEP 91050

DATA DE NASCIMENTO 14/09/1958, RG NO IOI0752201 SJS-RS, CPF 289.162.120

,/C do Senhor
Evaldo Francisco da Rosa - Diretor Presidente

250, PORTO ALEGRE - RS, DECLARO, SOB AS PENAS DA LEI, que os
documentos apr6sentados digltalizados ao presente protocolo de regIstro digItal
na Junta Comercial, sem possibilidade de vaIIdação digital, SÃO VERDADEIROS

Assunto: Comunicação de deferlmento de pleito

E CONFEREM COM OS RESPECTIVOS ORIGINAIS

Cornunicamos que o Banco Central do BrasII, por despacho desta data, autorIzou
os assuntos a seguir especificados, conforme deliberado na Assembleia Geral Extraordinária de
12 de junho de 2023:

Prezados Senhores,

Portalegre, 26 de Julho de 2023

a) alteração do capital para RS 216.656.572,00

b) reforma estatutária

Gerente-Técnico
Paulo Renato Carneiro Abrahão Diego da Rosa Real

Coordenador

Departamento de Organlz&ção do SIstema Fln8neelro (Dead)
Gtrrênc,a.Toco}cil em Porlo AlaQre (aTP AL)

E. rna II: 9tpal deod©bcb.Boy.br A8slnatura EletrônIca Avançada
Evaldo Francisco da Rosa
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Jprtta Coínerriaf, :adRst.Hal e SrnÁça:9 tIa Fbia Ckarliie diz.gui

TERMO DE AUTENTICAÇÃO .O DIGITAL
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa FACTA F[NANCEllü\ S. A. _ CREDiTO.
E de CNPJ protocolado sob o ntilneru 23/273.793-2 em 27/f)7/2r)23,
encontrade registrado na Junta Comercial sob o número 9(193793, eIn 03/OR/2r)23. O ato foi deferido

Mario Edcriçh Filllo.
Ccrtifica o registro. o José Tadeu Jacoby. Para sua validaçãt), deverá ser aoc8:sado o sitio eletrônico
do Portal de ScrviÇDS / Validar Documentos

informar o número de protocolo e chave de segurança.

162. 12C)-49 EVALDO

imHTi;iREi;;}Ti=m;

nó:::f= US)::?foUà;;;BJIW ser conferida no '@ inforrnando o

Junta ComercIal. Indu$trIal e Servicos do Rio Grande do Sul
Certifico r8gi8tío 80b o ne 9093793 em 03/08/2023 da Emprega FACTA FINANCEIRA S.A. . CREDITO, FINANCIAMENTO E INyESTIMENTO+

\'=P CNPJ 15581638000130 o protocolo 232737932 . 27/07/2023. Autenticação: 15657568F284F8DF29767BDIB83455BAgF2253. José Tadeu Jacaby
Secretário'Geral. Para vaIIdar este documento, 8c8sse http://juci srs.r$.gov.br/valldacao e }nform8 n' do protocolo 23/273.793.2 e o código ão
segurança dh2g Esta cópia foi autenllçada digitalmente e assinada em 05/C)8/2C)23 por José Tadeu Jaeoby SecretárIo-Geral.
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por Mario Ederich

:TRO DIGITAL

alho. Servidor(3) Público(3)

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
CertIfIco registro sob o ne 9093793 em 03/08/2023 da Empresa FAC;TA FINANCEIRA S.A. - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO,

'cW CNPJ ls56\638000330 o protocolo 232737932 • 2707/2023. Autonücação: 15657568F284FBDF29767BDIB83455BA9F2253. José Tadeu Jaçoby
SecretárIo,Geral. Para vaIIdar este documento, acesse http://Jucl8r8.r6.9ov.br/vahdaeao g Inloímo ne do protocolo 23/273.793.2 e o códIgo do
segurança dh2g Esta cópia foI autenticada digitalmente e assInada em 05/08f2023 por José Tadeu Jacoby Secretário'Coral,
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O ato. foi assinado digitalmente por

TADEU JACOBY
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Porto Alegre. quinta-feira, 03 de agosto de 2023

Junta Comercial, IndustrIal e Serviços do RIo Grande do Sul
C8rtifbg regisko sob o n' 9093793 .em 03/08/2023 da Empresa FAC)TA FINANCEIRA S.A. . CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO.
CNPJ 1558163800013C) e protocolo 232737932 ' 27/07/2023. AutentIcação: 15657569F284F8DF28767BDI BB3455BA9F2253. José Tadeu Jacoby
Secretário.Geral. Para vaIIdar e8te documento, 8ce88e http://juci8r8.r6.gov.br/v8lidac80 e informe ng do prolocolo 23/273.793+2 e o cód}go ie
segurança dh2g Esta cópia foi autenticada digitalmente e assInada em OS/88/2023 por J06ó Tadeu Jacoby SecretárIo.Geral
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MInistérIo do Emproondedorlsmo, da Mlçroempre8a e da Empresa de

Secretaria Nacional de Microempr06a e Empresa de Pequeno Porte
DIretorIa NacIonal de RegIstro E-mpresarlal ; Integração -
SecretarIa de DesenvolvImento Econômico e TurIsmo

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industr}a1 e Serviços diZ
{da Empresa ou do Agente AuxiIIar do ComércIo) NO FCN/REMP

IiIHHlllllllll[lllllllll
RSE2400074368

N' DE CÓDIGO CÓDIGODO
ViAS oo ATO EVENTO OTDE OEscRtt,Ão oo ATorEVENTOFR D051

026 ABERTURA DE FILIAL EM OUTRA UF

Representante Legal da Empr$98 / Agente AuxIIIar do Comércio
Nn

Assinatura
Telefone de Contato

7

==7;TE==GT;
[] SIM

[]NÃO JJ
Data

1f11 e sp o n 6 áv 8 1 N 1111 1EbH) • 1[11) ; a Responsável

Tiêo
F] Proce660 om exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo dolorido. Publique-66 e arquIvo.se.

aria

2- Exig+ncIa 3• Exlg+nda

0 0

Processo Indeterido. Publiauo.68.

ubljq

Processo em exigêncIa. (Vide despacho em folha anexa)

H: 1: Publiq

==i=G-çTL=ciTA

Junta Com8rclat, Industrial e S8rviça6 do RIo Grande do Sul
Certitico registro 60b o nf I02586QI em 28/OZ/2024 da Empresa FAC)TA tNTERMEDIAC;AO DE NEGOCIOS LTDA, CNPJ 0136025100014a Q

protocolo 2ã0608372 . 23/02/2024n Aut9ntieaçào: 1 1 F588BAACE038665FDA3FAF3FC9AE06F532EF6. J06ó Tadeu Jawby ' Secretário-Geral. Para
;validar este dacumonto1 acesso htlp://juci6r6.rs.gov.br/validacao e informe ne do protocolo 241060.837.2 e o código de segurança AoZQ Esta cópia
lol autenticada dIgitalmente e assInada em 29/02/2024 por José Tadeu Jacoby Secr8tâdo'G«al

@
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mWmgm 50. AjterêçiQ Çantntqp+ FAÇrA INT€8M€RIACÃO eE NEgóÇlc,s LTPA.

R do Processo Módulo Int8grack>r Data

23/02/202400074368

iMs) Assinante(s)
Nome

moEVALDO

LT:-assinaturas

Capa do Processo

Junta ComercIal, Indu6trbl e ServIços do RIo Grande do Sul
Certilico regi6tro 80b o n' I0259601 om 28/02/2024 da Empresa FACTA INTERMEt>IAC>AO DE NEGOCIOS LTDA. CNPJ 0t360251000140 o

IT prolocolo 2ã0608372 - 23’02/2024. Autenlicaçáo: 1 1 F5888AACE038655FOA3FAF3FC9AE06F532EF6. J06ô Tadeu Jacoby . Secretário•Qer81. Para
;alidar 86l8 documento, 8c8668 ht9yquclsrs.r8.gov.bwv8lidacao e Informe nB do protocolo 24/eGO.837.2 e o códIgo de 6•gurar»a AoZQ Esta cópia
foI autent}cada digItalmente e ü88inada em 28/02/2024 por José Tadeu Jacoby Secr6tário•Geral

@
Junta ComercIal, Indu6tdal e ServIços do Rio Grande do Sul
CertIfIco registro 60b o n' 10259601 em 28/02/2024 da Empresa FACTA INTERMEDIAÇAÇ> DE NEGOCIOS LTDA, CNPJ 01360251000140 e
protocolo 2i0608372 . 23/02/2024. AutentIcação: 1 1 F5888AACE038655FOA3FAF3FC9AE06F532EF6. J086 Tadeu Jacoby - Secretária-Geral. Para
;alidar e6te documento, acesse http:/riuci6r6.r6.gov.br/vaHdacao o informe n! do protocolo 24/060.837-2 8 o código de 8egur8nç8 AaZQ Esta cópia
foi autenticada digitalmenl© e assinada em 29/02/2024 por José Tadeu Jaçoby Secret&do.Geral.
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502 Alteração Contratual

FACrA iNTERMEDIAÇÃO DE NEGÓCIOS LTDA.

CNPJ 01.360.251/0001-40NIRE 43203295701

EVALDO FRANCiSCO DA ROSA, brasileiro, corretor de seguros, casado, pelo regime de comunhão pardal

de bens, nascIdo em 14/09/1958, portador da Cédula de Identidade RG ne 1010752201, expedida pela

ssP/RS, InscrIto noCPF sob o ne 289.162.12049 e registrado na SUSEP sob o ne IO.027S8S-9, residente

e domlciliado na AvenIda da Cavalhada, ng 5205, casa 68, Bairro Cavalhada, em Porto Alegre/RS, CEP

MARISETE SOUZA ROSA, brasIleIra, empresária, casada, pelo regIme de comunhão parclol de bens,

nascIda em 22/12/1961. portadora da Cédula de Identidade RG ng 3018747075. expedIda pela SSP/RS e

inscrIta no CPF sob o ne 388.626.70C)-87, resIdente e domlcillada na AvenIda da Cavalhada, ng S205, Casa

68, BaIrro Cavalhada, Porto Alegre/RS, CEP 91.7Sl-830;

SócIos componentes da sociedade empresária limItada que gIra sob a denomInação social de FACTA

INTERMEDIAÇÃO DE NEGÓCIOS LTDA. locatizada na AvenIda Borges de MedeIros, ne 1909, BaIrro Centro,

Rolante/RS, CEP 95.690-QDO, com seus atos constltutlvos arquIvadas na Junta ComercIal, IndustrIal e

ServIços do Estado do RIo Grande do Sul, NIRE sob ne 4320329S70'1, em Ol de agosto de 1996, InscrIta

no CNPJ sob ne OI.360.251/000140, resolve alterar e consolidar seu Ato Con$tltutlvo pelas cláusulas e

condIções seguIntes:

DA ABERTURA DE FILIAL

Cláusula PrImeIra - A socIedade resolve, neste ato, constituIr a seguInte fiIIal

• FIIIal Itabuna -BA - Rua PauIIno VieIra, ng 197, sala 07, BaIrro Centro, Itabuna/BA, CEP 4S600170

II - DA CONSOLIDAÇÃO

@@B:;::$:Bn:7W.3'án'f}?.%~{:'i;E;;Ê??=;i:;,':.i..,!
foI autBntkada dighalmmlo o as8lnada Bm 28/02/2024 por José Tadeu Jacoby Secrolári©Geral- M . ; _. pág. 3/22
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Os sócios EVALDO FRANCISCO DA ROSA e MARISFÍE SOUZA ROSA, Já qualificados neste ato, consolidam

o CD„t,ato SocIal da ,mpresa FArrA INTtRMEOIAÇÃO DE Nt6ÓCIOS LTDA.

Cláusula PrImeIra - A socIedade adota o seguInte nome empresarIal: FAÇTA INTERMEDIAÇÃO DE

NCGÓCIOS tTOA,

Parâgrafo únIco - Adota o nome fantasIa: FACTA

Cláusula Segunda - A socIedade tem sua sede no seguinte endereço: AvenIda eQrge$ de Med€1rQS, ne

j909, BaIrro Çentrp, RQlante/RSa ÇEP 95l690+OC>OI

Parüqrafo únIco - A socIedade pode abrIr e fechar fIIIaIs, sucursaIs, escrItórIos ou qualquer outra

dependêncIa em qualquer parte do terrItórIo nacIonal. Tendo as seguIntes fiIIaIs:

1, FIIIal FlorIanópoIIs SC - Rua Deodoro, ng 226, Sole IOI, Ed. Morto Polo Bairro Centro,

FlorIanópoIIs/SC. CEP 88.010-020, NIRE 42900713067. CNPJ 01.360.251/0002-20;

Z FIlial Sapucaia do Sul RS - Rua Coronel João Correa, ne 23, Loja 5, BaIrro Centro,

SapucaIa do SuI/RS, CEP 93.220.100. NIRE 43901147368, CNPJ 01.360.251/0010'30:
3. FIIIal Guaíba RS - Rua Cônego Estanislau Scherer, ng 556, Bairro Centro, Gualb3/RS,

CEP 92.500-ooo,NiRE 4390r3062rr. CNPJ or.360.2sr/o017.07,

& FIIIal Taquara 1 RS - Rua GuIlherme Lahm, nt 1282, sala 03, BaIrro Centro.

Taquara/RS. CEP95.600+104, NIRE 43901306164, CNPJ 01.360.251/0021-93;

5. FIlial Ijuí RS - Rua 15 de Novembro, ng 217, Sala Ol, Bairro Centro, Ijuí/RS, CCP

98.700000, NIRE439013061S6, CNPJ 01.360.251/0022.74;

soe Alteração Çgntratvêl FACTAINTERMEDIACÃQ DE NEGÓCIOS LTDA.

6. FIIIal Porto Alegre Azenha RS - Avenida Azenha, ne 581, BaIrro Azenha, Porto

Alegre/RS, CEP 90.16C) 4)01, NIRE 43901306113, CNPJ Ol.360.ZSI/O02$17:

7. FIIIal Belo HorIzonte MG - AvenIda Afonso Pena, ng 925, BaIrro Centro, Belo

H„i„„t,/MC. ctp30.r30.o02. NiRC s290067963r. CNPJ or.360.2sr/o027.89;

8. FIIIal São Bento SP - Rua São Bento, ng 315, Salas 16/17, BaIrro Centro, São Paulo/SP,

CEP 01,OIO<>00 e NIRE 3S90348484S# CNPJ OIB360B2SI/O029'40;

9. FIIIal Da AJuda RI - Rua da Ajuda, ne 35, sala 12C», BaIrro Centro, Rb de JaneIro/RJ,

CEP 20.040.000,NIRE 33901029731, CNPJ 01.360.251/0030.84;

m Flllal CachoeIra RS - Rua Sete de Setembro, ne 1438, baIrro Centro, CachoeIra do

SuI/RS, CEP 96508.010, NIRE 43901469179, CNPJ 01.360.251/0031-65;

11, FiIIal Porto Alegre Osvaldo Aranha RS - AvenIda Osvaldo Aranha, ne 1390, Can 11

BaIrro Bom FIm,Porto Alegre/RS, CEP 9003S.191, NIRE 43901469187, CNPJ Ol.360.251/0032.

12. FIIIal RecIfe PE . Rua Duque de CaxIas, ne 201, BaIrro Santa Antônlo, RecIfe/PE, CEP

SOC)10-290# NIRE26900S903S3# CNPJ Ole360+251/O035»99;

13. FIIIal Santa. MarIa RS - Rua VenâncIo AIres, 1745, Complemento O, BaIrro Centro,

Santa MarIa/RS,CEP 97.010-003, NIRE 43901690967. CNPJ 01.360.251/0036-70;

14. FIIIal Campo Bom RS - Rua João Schumann, ne 3054, Sala 3 A, BaIrro Centro,

Campo Bom/RS, CEP93700-000, NIRE 43901690975, CNPJ 01.360.251/0038-31,

15. Flllal Bento Gonçalves RS- Rua General Gomes CarneIro, ne 83„ LoJa OS, Bairro

Centro, BBntoGonçalves/RS, CEP 95700-000, NIRE 43901710801. CNPJ 01.360.251/0044'80;

16. FIIIal Novo Hamburgo RS - Rua Calçadão Qsvoldo Cruz, ng 127, BaIrro Centro, Novo

Hamburgo/RS.CEP 93510.015, NIRE 43901710836, CNPJ 01.360.251/0047'22,

17. FIIIal Pelotas RS - Rua Sete de Setembro, ng 240, BaIrro Centro, Pelotas/RS, CEP

96015-300. NIRE43901710 844, CNPJ 01.360.251/0048-03;

18. Filial Sgo Lourenço do Sul RS - Rua Senador Pinheiro Machado, ne 406, Bairro

Centro, São Lourençodo Sul/RS, CEP 96170-970, NIRE 43901710861, CNPJ 01.360.2SI/00SO.28;

n Filial Porto Alegre Borges 1 RS - Avenida Borges de MedeIros, ng 410, Bairro Centro

HIstórIco, PortoAleBn/RS, CEP 90020422, NIRE 43901710879, CNPJ 01.360.251/0051'09;

za. FIIIal GoIânIa GO - Rua 2, ng 230, Edlf. carlos Chagas, LoJa 2, Setor Central.

GoIânIa/60, CEP 74013-020, NIRE SZ900679631, CNPJ 01.360.251/0052'90;

21. FIIIal Campo Grande MS - Rua Treze de maIo, ne 2892, Térreo, BaIrro Centro, Campo

Grande/MS, CEP79002.356. NIRE S4900317SIO, CNPJ 01.360.251/0053-70;

22. FIIIal MarIngá PR - Rua Joubert de Carvalho, ne 632, Loja SB, BaIrro Zona 1,

MarIngá/PR, CEP 87013'ZOO.

Id autenücada dighalmBnu e a88hada em 29/02/2024 por JoBé Tad•u Jacoby S+cntár}bG8ral' Á : p „ pág. 5/22
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23. FIIIal IjuÍ 1 RS - Rua Floriano Peixoto, ne 239, Bairro Centro, Ijuí/RS, CEP 9870D.OQ, NIRE

43901732422,CNPJ 01.360.251/0055.32;

24+ FIIIal LondrIna PR - AvenIda Paraná, ne 117 A, Bairro Centro, CEP 86020.360,

Londrina/PR, NIRE419C>1367722, CNPJOI.360.2SI/OOS6-13;

ZS. Filial Caxias do Sul RS - Rua Bento Gonçalves, ne 1967, Loja OS, Bairro Centro, Caxias

do Sul/RS, CEP95020-412, NIRE 439C):1753225, CNPJ C)1.360.2SI/OOS7-02;

26. FIIIal Canoas GuaJuvlos RS - Avenida Boqueirão, ng 706, Sala 02, BaIrro leara.

Canoas/RS, CEP 92410-3SO, NIRE 43901774389, CNPJ Ol.360.2SI/OOS8.85;

27. FIIIal Porto Alegre AssIs BrasII RS - AvenIda AssIs BrasII, ne 2654, LoJa 07, BaIrro

Cristo Redentor,Porto Alegre/RS, CEP 91010-a02, NIRE 43901774397, CNPJ Ol.360.251/oos9•

66;

28 João Pe Rua TFII PB d 391, 8 C oão Pessoa/PB,0,

CEP S8.013,070,NIRE 25900219034,

29. FiIIal EsteIo RS - Avenida Presidente Vargas, ne 2123, Bairro Centro, Esteio/RS, CEP

93260075, NIRE4390178S283, CNPJ 01.360.251/0061.80;

30. FIIIal Budá RS - Avenida Leandro de Almeida, ne 622, Bloco B, Bairro Centro,

Butiá/RS, CEP 96750-cxla, NIRE 43901785275, CNPJ Ol.360.2SI/O062n61,

31. FIlial Porto Alegre VIgárIo RS - Rua Vigário José InácIo, ne 258 e 260, Bairro Centro

Histórico, PortoAle8re/RS, CEP 90020.IDO, NIRE 4390178S224, CNPJ 01.360.251/006342;

3Z. FIIIal São Leopoldo RS - Rua IndependêncIa, ng 636, Loja 06, Bairro Centro, São

Leopoldo/RS, CEP93Q10<302, NIRE 43901785267, CNPJ 01.360.251/0064.23;

33. FIlial Canoas RS - Rua Tiradentes, ne 216, LoJa 06, Bairro Centro, Canoas/RS, CEP

92010-260, NIRE4390178S2S9, CNPJ 01.360.251/0066.95;

34. FIIIal Passo Fundo RS - Rua General Netto, ng 224, LoJa 02, BaIrro Centro, Passo

Fundo/RS, CEP99010-020, NIRE 4390178S232, CNPJ Ol.360.2SI/O067-76;

35. FIIIal MaceIó AL - Rua Barão de Penedo, ng 197, Loja A, BaIrro Centro, Maceió/AL,

CEP S7020.340,NIRE 27900363251, CNPJ 01.360.251/0068-57;

36. FIIIal Utóda ES - Rua Gonçalves Dias, ng 20, Loja OZ, BaIrro Centro, VItórIa/ES, CEP

29010.130, NIRE32900487425, CNPJ 01.360.251/0069-38;

37. FIIIal Paranaguá PR - Travessa Nove de Agosto, ne 13, BaIrro Centro, Paranaguá/PR,

CEP 83203006,NIRE 41901611526. CNPJ 01.360.251/0070-71;

38. FiIIal CurItIba PR - Rua André de Barros, nt 226, EdIfIcIo Novo Centro, Loja 01, BaIrro

Centro, CurItiba/PR, CEP 80C>lO.080, NIRE 41901611518, CNPJ O1,36D.2SI/OC)71-52;

39. FIIIal São Luís MA - Rua do Sol, ng 585, BaIrro Centro, São Luís/MA, CEP 65020-

590. NIRE219002690S4. CNPJ 01.360.251/0072-33;

/’n\

Junta Comercial, Indu6tri81 e ServIços do RIo Grande do Sul
CertifIco registro sob o ne 10259601 em 28/02/2024 da Empresa FACTA INTERMEDIA{}AO DE NEGOCIOS LTDA. CNPJ 0136025t000140 e
prolocolo 240608372 ' 2:t’02/2024. Autontic8ç to: t IF588BAACE038655 FOA3FAF3FC8AE06F532EF6. José Tadeu Jacoby + Secretário.Geral. Para
valld8r este docum8nlo, acesse hltp://Juci6r8.r6.gov.br/valldacao e informe nB do prolocolo 24/06C).837.2 e o códIgo de segurança AoZQ E81a cópIa
foi autenticada dIgItalmente 8 a88inada om 29/02/2024 por J086 Tadeu Jacoby Seçnlárlo.Geral
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40, FIlial Fazenda RIo Grande PR - Rua César Carelll, ng 151, Loja Ol A,

Pioneiros, Fazenda RloGrande/PR, CEP 83833 X)54, NIRE 41901613243, CNPJ Of.360.2SI/O074«

FIIIal Osasco SP - Rua Dona Prlmltlva Vlanco, ne 653, BaIrro Centro, Osasco/SP, CEP

Bairro Centro,Itaquaquecetuba/SP, CEP 08S7Q-060, NIRE 3S90SO03674, CNPJ Ol.360.251/0081

45. FIlial Campinas SP - Avenida José Paulino, ng 753, Bairro Centro, Campinas/SP, CEP

13013401. NIRE3S90SO03712. CNPJ Ol.360.2SI/0082-05;

CEP 94410'050. NIRE 43901800711, CNPJ 01.360251/0085.58;

01

06016004, NIRE 35905003348. CNPJ 01.360251/0075-86;

42. FIIIal Penha SP - Rua Padre João, ne 257, BaIrro Penha, São Paulo/SP, CEP 03637-

000. NIRE3S90SO03666, CNPJ 01.360.251/0078.29;

& Fllial PraIa Grande SP - Avenida Doutor Vicente de Carvalho, ng 629, sala Ol e 02,

BaIrro Oclan, Prai3Grande/SP, CEP 11704-300, NIRE 3590SO03682, CNPJ 01.360.2SI/O08043;

44. FIIIal Itaquaquecetuba SP -Rua Sebastião Ferreira dos Santos, ne 102, Loja 04,

24

46. FIlial Portão RS - RS 240, ng 3S26, Sala OS, BaIrro Centro, Portão/RS, CEP 93180-

000. NIRE43901795831, CNPJ 01.360.251/0084.77;

47. FIIIal Viamão RS - Rua Coronel Marcos de Andrade, ng 437, Bairro Centro, Viamão/RS,

in\

Flllal UruguaIana RS - Rua Santana, ne 2.8c>O, Bairro Centro, UruguaIana/RS, CEP

97501.504, NIRE 43901795840, CNPJ 01.360.251/0086-39;

49. FIIIal Santos SP - Rua FreI Gaspar, ne 83 - loja, BaIrro Centro - Santos/SP CEP llOIO-

091, NIRE 35904971898, CNPJ 01.360.251/0088.09;

SO. FIIIal Fortaleza CE - Rua Floriano Peixoto, ne 797, Bairro Centro, Fortaleza/CE, CEP

60.025-130, NIRE23900S85276, CNPJ 01.360251/0089-81;

51. FInal Belém PA - Rua Santo AntônIo, ne 443, Loja 03, Térreo, BaIrro CampIna,

8elém/PA. CEP 6601(bOSS, NIRE ls90043sls4, CNPJ Of.360.2sr/o09r.04;

52. FIIIal Macapá AP - Rua Coriolano Jucá ne 157, loJa C, Edlfíçlo MaBnus Plaza Hotel,

Bairro Centro,Macapá/AP, CEP 68900.101, NIRE 169CX>066168, CNPJOI.360.2SI/O09S-ZQ;

53. FIIIal Salvador BA - Rua da BélgIca, ne 148, LoJ8 C, Salvador/BA, CEP 40010430, NIRE

29901192923,CNPJ 01.360.251/0096.OO;

a FIIIal RIbeIrão Preto SP - Rua Amador Bueno, ng 620, Bairro Centro, Ribelrgo

Preto/SP, CEP 14010-070„ NIRE 3S90SO04212, CNPJ 01.36C).251/0097.91;

55. FIIIal São José do RIo Preto - Rua General Glicério, ne 3181, Bairro Centro, São José

do Rio Preto/SP,CEP ISOIS400, NIRE 3S90SO(MZ21, CNPJ Ol.360.251/CX)98.72;

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
i#Brüfico regIstro BOb o nl l0259éol Bm 28/02/2024 da Empresa FAGTA tNTERMEDtAGAO DE NEGOCIOS LTDA. CNPJ 01360251000140 8
protocolo 2ã0808372 . 23l082024. Autonncaçüo: 1 1 F5888AACE038655FOA3FAF3FC9AE06F532EF6. José Tadeu Jacoby ' Secretário-Geral. Para
;alldar esto doçum8ntol acesse http:/.'jucisr8.rs.gov.br/vahdaçao e informe ne do protocolo 24/060.837.2 e o códIgo de segurança AoZC> Esta cópIa
foI aulentk,ada dIgItalmente e assInada em 28/02/2024 por José Tadeu Jacoby Secretário-Geral.
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CEP: 9670&OOONIRE 43901831994, CNPJ

FIlial Sumaré SP - Rua AntônIo do Valle MeIo, ng 658, BaIrro58+

Sumaré/SP,NIRE 3S905182811, CNPJ

Gao, Natal/RN,NIRE 24900292822, CNPJ 01.360.2SI/Oi03.74;

60. FIIIal Volta Redonda RJ - Rua Gustavo Um, ne 334, Salas 02, 04 e 05, BaIrro São João,

VoltaRedonda/RJ, CEP 27253-280, NIRE 33901419t4S, CNPJ 01.360.251/OIM.SS;

61. FIIIal Help RS - Rua Osvaldo Aranha, ne 924, BaIrro Bom FIm, Porto Alegre/RS, CEP

90035.191. NIRE43901870043, CNPJ 01.360.251/0103.36;

62. FIIIal Guarulhos SP - Rua Oswaldo Cruz, ne 36, BaIrro Centro, Guarulhos/SP CEP

07010.020; NIRE3S90S306561, CNPJ 01.360.251/010706;

63. FIIIal São José dos Campos SP - Rua Coronel José MonteIro, ne 186, sala 24, BaIrro

Centro, São José dos Campos/SP, CEP 12210.140,NIRE 3S90S306S70, CNPJ Ol.360.2SI/OI08-89;

64. FIIIal JoInvIlle SC - Rua Dona Francisca, ne 114, Sala OS, BaIrro Centro, JoInville/SC,

CEP 89201-2SO,NIRE 42901155327. CNPJ 01.360.251/0109-60;

65. FIIIal Borges 446 RS - AvenIda Borges de MedeIros, ng 446, Sala 619, Bairro Centro

HistórIco, PortoAleBn/RS, CEP 90020.022, NIRE 43901938284, CNPJ 01.360.251/0110.01;

66. FIIIal Eurfpedes AuréIIo RS - AvenIda General Flores da Cunha, ne 1303, LoJa 04,

Bairro Centro,CachoeIrinha/RS, CEP 949104)03, NIRE 43901938292, CNPJ Ol.360.251/0111.84;

67, FIIIal Tapes RS - AvenIda AssIs BrasII, ne 371, Lola 02, BaIrro Centro, Tapes/RS, CEP

96760000, NIRE43901938306. CNPJ 01.360.251/0112-65;

M FIIIal Porto Alegre RS - AvenIda BorBes de MedeIros, ne 1%, Andares ne': 89, ICP e

159, BaIrro Centro HIstórico, Porto Alegre/RS, CEP 90.020.022, NIRE 43901938349, CNPJ

01.360251/0116-99,

69. FIIIal CuIabá MT - Rua Barão de Melgaço, ng 3525, Sala 03, BaIrro Centro Norte,

Cuiabá/MT, CEP78005-3C>CL NIRE 51900476283, CNPJ 01.36Q.2SI/O119-31

70. Fllbl RIo de Jan•lro RJ - Rua Sete de Setembro, ne 98, LoJa H, BaIrro Centro, RIo de

Janeiro/RJ, CEP 200SO<>02, NIRE 3390IS2SSSI, CNPJ OI.360.2SI/012C»7S

71. FIIIal AparecIda de GoIânIa GO - AvenIda da Igualdade, S/N, Quadra 95, Lote CH,

Sala 03, SetorGaravelo, AparecIda de GoIânIa/GO, CEP: 7493C»S30, NIRE S29016D4014, CNPJ

01.360.251/0121.56;

Junta Comerd81, Indu8trl81 e Serviços do RIo Grande do Sul
Cerhfieo re9i6tro sob o nf 10259601 em 28/C12/2024 da Empresa FAC;TA INTERMEDIACAO DE NEGOCIOS LTDA, CNPJ 01360251000140 e

=-.7 protocolo 240608372 . 23/02/2024. Autent}cação: 1 1 F58BBAACE038655FOA3FAF3FC9AE06F532EF6. Josô Tadeu Jacoby . Secr©tário.Geral. Para
vaIIdar este documento. acesse http://Jucl6rs.rs.gov.br/valldacao 8 Inlormo ng do protocolo 24/060.837.2 e o códIgo de 8egurança AoZQ Esta cópia
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n FIIIal S•nto AntônIo da Patrulha RS - AvenIda Paulo MacIel de Moraes, ne ICH:10, BaIrro

Centro, Santo AntônIo da Patrulha/RS, CEP: 955(XNXX); NIRE 43902 CRC}681 CNPJ

73. FIIIal IgrejInha RS - Rua 12 de Junho, ne 141, Sala 01, BaIrro Centro, IgreJInha/RS,

CEP: 9S650.OOQ.NIRE 439020406S9, CNPJ 01.360.251/0123-18.

74. FIIIal CampInas SP - Rua ConceIção, ne 233, Sala 1407, BaIrro Centro, CampInas /SP,

CEP: 13010-OSO;NIRE 35920049264, CNPJ 01.360.251/0124-07,

7S. FIIIal Bauru SP - Rua Treze de maio, ne 3.20, BaIrro Centro, Bauru/SP, CEP: 17010-

240, NIRE3S920049272, CNPJ 01.360.251/0125-80;

76, Filial Soledade RS - Avenida Marechal Floriano Peixoto, ng 996, Bairro Centro,

Soledade/RS, CEP:993(XbCXX), NIRE 43902CH0702, CNPJ Ol.360.2SI/0126óO;

77. FIIIal Carazlntro RS - localizada na Avenida Flores da Cunha, ne 1184, Sala IOI, BaIrro

Centro,Carazinho/RS, CEP: 99soo-oDa, NIRE 439c>2089931, CNPJ 01.360.251/012741

78. FIIIal Plnclaba SP -Praça José BonIfácio, ne 813, BaIrro Centro, PIracIcaba/SP, CEP

13400-340, NIRE3S92009S291. CNPJ 01.360.251/012943:

79. FIIIal São GabrIel RS - localizada na Rua Coronel Sezefreda, ne 791, BaIrro Centro,

São Gabrtel/RS,CEP: 973(JO.222, NIRE 43902089949, CNPJ Dl.360.251/013c)47,

80. Filial Erechim RS - locaIIzada na AvenIda Sete de Setembro, n• 483, Sala Ol, BaIrro

Centro, ErechIm/RS, CEP: 99700-084, NIRE 43902089957, CNPJ 01.360.251/0131.28;

81. FIIIal ConJunto Ceará CE - locaIIzada na Avenida A, ne 1115, LoJa A, Bairro ConJunto

Ceará II,Fortaleza/CE, CEP: 60533.593, NIRE 2392CX)11275, CNPJ Ol.360.2SI/0132<)9i

82. FIIIal RIo Claro SP - localizada na Rua 04, ne 1143 Bairro Centro, RIo Claro/SP,

CEP 13500.170. NIRE 3S92009S304, CNPJ 01360.251/0133.90.

83. FIIIal Itapuã BA - Rua Fernando Torres, ng 03, Loja 03, Bairro Itapuã, Salvador/BA,

CEP 41635470NIRE 29902031630. CNPJ 01.360.251/0142.80,

n FIIIal Chapecó SC - Avenida Fernando Machado, ne 380 D, Sala 01, EdifIcIo CRC, Bairro

Centro,Chapecó/SC, CEp: 89.Boa.110, NIRE 4290206482 1. CNPJ 01.360.251/c)137.13

85. FIIIal CarIacIca ES - Avenida expedito Garcia, Ne 475, COM. OZ PAV BL 01, Campo

Grande/ES. Dona Augusta, CaNada/ES, CEP 2914&201, NIRE 329(X)7S4296, CNPJ

01.360.251/0146-04,

U FIIIal Laguna SC - AvenIda EngenheIro Colombo Machado Salles, ne I08, BaIrro

Centro, Laguna/SC, CEP: 8879CH>O, NIRE 42902072638, CNPJ OI.360.2SI/0143.61

87. FIIIal GuaraparI ES - Rua Custódio Gonçalves Santos, ne 232, BaIrro Centro,

GuaraparI/ES, CEP 29200-280, NIRE 329007S0291, CNPJ Ol.360.251/013S-51

88. FIIIal Sena ES - Rua Rômulo Castelo, ne 18, Loja O1 8, Bairro Centro, Serra/ES, CEP:

29176-034, NIRE329007S0304. CNPJ 01.360.251/0139-85,

Junta ComercIal. Industrial o Sewiç08 do Rio Grande do Sul
Çerütlco reglbtro BOb o ne l0259601 em 28/02/2024 da Empresa FACTA INTERMEDIAC;AO DE NEGOCIOS LTDA, CNPJ 0136025100C>140 8

prolowlo 2l0608372 . 23/02/2024. Autonticaçâo: 1 IF5888AACE038655FOA3FAF3FG9AE06F532EF8. Josó Tadeu Jacoby ' Sea8târio-Geral. Pala
;aHdar este documento. acesse ht»://Juclsrs.r$.gov.br/val}dacao e Informe n'’ do protocot<1 24/960.837'2 e o código de 6eguíança AoZQ Esta çópia
foi autentic3da dIgitalmente e a88inada em 29/02/2024 por José Tadeu Jaooby S•çntádo'Geral.
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Junta Comercial, IndustrIal e ServIços do Rio Brando do Sul
Certifico regIstro 80b o n' 10259601 em 28/02/2024 da Empre6a FAC>TA INTERMÉDIA(;AO DE NEGOCIOS LTDA, CNPJ 0136025tOC)0140 8

foi autenticada digitalmente e assinada em 29/02/2C>24 por José Tadeu Jacaby Secretário-Geral.

protoco 083 f02/2024 BAACEQ3R6SS Bé Tadeu Jaçobv - SeçretáÇ

validar este docum9nlo, acesse htlp://juei6r6.r6.gov.br/validücao e informe nP do protocolo 24/060.837-2 e o código de segurança AoZQ Esta cópIa
@

!% SO- AjtçrêÇãD ççntrat„41 FACÍA INTERMEDIAÇAO DE NE6ÓCIQS ÇTPA,

Cláusula TerceIra - A sociedade tem por objeto social

Prestação de serviços de cobrança qmi9óvel, extrajudIcial de faturas e de dividas, de pessoas fislcas e
juridlcos, para cIIentes e a transferência aos clientes dos pagamentos recebidos; as ativIdades de

recebimento de depósitos, pagamentos de títulos e outras atividades de correntes de convênIos, sob
contrato na qualidade de correspondente de InstituIções Fnanceiras, na forma da regulamentação em
vigor; o encamInhamento de pedIdos de financiamento, empréstImos e emIssão de cartões de crédito;
serviços de anólise prêv3a de crédito e Infqrmações cadasfraf5 para aprovação de crédit9, junto a
Inst/Cu/gOes fInanceIras; e outros servIços de controle, InclusIve processamento de dados, das operações
pactuoda5 e demais atIvidades, a crItério do Banco Central do Brasit; Consultoria técnIca em cobrança,

As atlvldades acima descritas têm seus respectIvos códigos admInistrados e regIdos pela ComIssão
NacIonal de ClassIficação, gerIda pelo IBGE - InstItuto BrasileIro de Geografia e EstatístIca, conforme
eB

Cláusula Quarta - A sociedade iniciou suas atividades a partir de Ol de agosto de 1996 e seu prazo de

gnr\r

;alidar este doçum9nto1 aç866e http:ajucisr s.re.9oy.br/valid3cao e Informe ne do proloçolo 24/969.637.2 e o código dB $89urança AoZO Esta çópla
foI autenüc3da dIgItalmente e assinada em 29/oá/2024 por José Tadeu Jacaby Socrol:brIo.Geral
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89. Final LInhares ES - Rua Capitão José Maria, ng 1.037, loja 02f Edifício Capilaf Bairro

Centro,LInhares/ES, CEP 29.gOO-171, NIR€ 32900754288, CNn orr.360.25r/0144-42.

90. Filial MarIlia SP - Avenida Sampaio Vidal, ng 851, Bairro Centro, MarIlia/SP, CEP:

17S2S-040, NIRE3S920124541, CNPJ Ol.360.2SI/0141B08.

91. FIlial Toledo PR - Rua 07 de Setembro, ne 1218, Bairro Centro, Toledo/PR, CEP

85.902-050, NIRE 41901969323. CNPJ 01.360.251/0145-23.

92. Filial Palhoça SC - AvenIda Barão do RIo Branco, ne SG, Bairro Centro, Palhoça/sc,

CEP 88130.100J\FE4290ZQ74428, CNPJ 01.360.251/0147-95.

93. Filial Afogados PE - locaIIzada na Rua da Paz, ng 194, Loja A, Bairro Afogados,

Recife/PE, CEP: 50.77c>-oDa, NIRE 26902D234@, CNPJ al.360.251/0138-c)2,

94. Filial Assis BrasII 11 RS - Avenida Assis Brasil, ne 2100, Loja 4, Bairro Passo D'Areta,

Porto Alegre/RS,CEP 91010402, NIRE 43902110514, CNPJ Ol.360.2SI/0136.32.

% Filial Passo Fundo II RS - Rua Coronel Chiçuta, ne 436, Loja 8, Bairro Centro, Passo

Fundo/RS, CEP: 99010-051, NIRE 4390ZlID522, CNPJ D:1.360.251/0140-19.

96. FIIIal AnanIndeua PA - localizada na Travessa WE-64, Ng 712-A, Térreo, Conjunto

Cidade Nova VII, Bairro CIdade Nova, Ananindeua/PA, CEP 67140-6S2, NIRE 15902028483, CNPJ

01.360.251/0148-76.

97. FIIIal Barão Geraldo SP - localizada na Rua Horácio Leonardl, ng 92, loja al, Bairro

Barão Geraldo, Campinas/SP, CEP 13t>84-10S, NIRE 3S920IS4Q3-3, CNPJ Ol.360.2SI/0149-57.

98. FIIIal Cábula BA - localizada na Rua de São Gonçalo ng 1, loja 17, Bairro São Gonçalo

do Retiro, Salvador BA, CEP 41185.OSS, NIRE 29902C>6496-1, CNPJ 01.360.251/OISl-71

99. FIIIal Marechal - POA/RS - localizada na Rua Marechal Floriano Peixoto, ng 44, Loja

01-B, Centro HIstórIco, Porto Alegre/RS, CEP 90020-C>60, NIRE 4390220572-8, CNPJ

01.360.251/0150.90.

100. Filial Bragança PA- locaIIzada na Travessa Vigário Mota, n' IO, Edifício Siufi, Ponto n'

03, BaIrro Centro, Bragança/PA, CEP: 68600-ODD, NIRE 1590204789.5, CNPJ Ol.360.2SI/0153-

33

101. FIlial Santa RIta PB - locaIIzada na Rua Francisco Gomes de Azevedo, 11, sala llC,
Centro, Santa Rita/PB - CEP: 58.300-390, NIRE 2590C>46317-2, CNPJ

102. FIIIal Lauro de FreItas BA – localizada na Praça Martiniano MaIa, N. 181 A, centro,

Lauro de Freitas, Bahia, CEP: 42.702-720. NIRE 2990207207-7, CNPJ 01.360.251/0152-52.

I03. FIIIal Manaus - Eduçandos - AM - loc3lízada na Rua Leopoldo Peres. ng 673

Educandos - Manaus/AM - CEP: 6907C>-250, NIRE 1392001815-8, CNPJ Ol.36C).251/0154.14.

lt14. Filial Teresina - PI - localizada na Rua Barroso, n' 151, loja A, Bairro Centro,

TeresIna/PI, CEP: 64001-130, NIRE 229004S407-3, CNPJ 01.360.251/0157-67.

Wà@ 59- AlterêçãQ CQntratuBl FÂCTA INTERMeojAçÃO DE NegóCIos LTOA,

105. FIIIal Manaus - São Geraldo - AM - localizada na AvenIda Djalma BatIsta, ng 327, São

Geraldo . Manaus/AM - CEP: 64001.130, NIRE 1392001893.0, CNPJ 01.360.251/0156.86.

106. Filial Itabuna - BA - Rua Paulino Vieira, ng 197, sala 07, Bairro Centro, Itabuna/BA,

CEP 4S600170. "{Ora

Parógrafo único: Nenhuma das filiais acima tistadas tem capItal social destacado para si, da

capital da matriz etodas as fIliais desenvolvem o mesmo objetivo social da matriz.

de cobranças extrajudlclais e Informações cadastraIs;

atIvIdades auxiliares dos serviços financeiras não

Curas atIvidades profissIonaIs, científIcas e técnicas não especificadas

III - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E OO PRAZO

CId„„1, qui„t, ,o „pit,1 „,1,1 é R$4.zs3.aoo,oq {q,,tromilhõ„, d„„,t„eng„,„n , t,e, m11 r,,i,)

cada 'k+8tTefb'uM
no valor nomInal de R$ 1,00 (UM reaIJ,

integralízado pelos sócios, em moeda corrente nacional, da seguinte forma:

SócIos t M
89,54EVALDO FRANCISCO DA ROSA

\445,oMROSA R$

Total R$ gMt

Parüqrajo prImeIro. A responsabIIIdade de ada sócio é restrIta ao valor de suas quotas, mas

todos respondem solldariamente pela Inte8rallnção do capItol socIal.

Parúgrafo segundo. Os sócIos são obrIgadas ao cumprImento da forma e prazo prevIstos para a

Integrallzação de suas quotas, e aquele que deIxar de fazê.to deverá ser notIfIcado ImedIatamente

e no prazo de 30 {trinta) dias da notificação pela sociedade, responderá perante esta pelo

pagamento de mora

Parágrafo terceIro. VerIfIcada a mora, poderão, por deds80 ma]orltárla, os demaIs sócIos

tomarem para sI ou transferir para terceiros a quota do sócIo remlsso, excluindo o prImItivo tItular

e devolvendo.Ihe o que houver pagado. deduzldos os Juros da mora, as prestações não cumprIdas

e mais despesas se houver.

Parágrafo quarto. A cessão total ou parcIal de quota, sem a correspondente modIficação do

contrato sociat com o consentimento dos demais sócios, não terá efIcácia quanto a estes e à

dad

Parügrajo quInto. Uma vez constItuída a socIedade, o sócIo que venha a ser admItIdo não se

das dívidas sociais anteriores à sua admissã

V - DA ADMINISTRAÇÃO

Cláusula Sext8: A socIedade será admInIstrada exclusIvamente pelo sócIo administrador Sr. EVALDO

FRANCISCO DA ROSA, em absolutamente todos os casos, Inclusive a movimentação bancária, para aval 5,

çauções, flanças ou garantIas, contratação de financIamentos à socIedade, outorga de procurações de

qualquer natureza, armação de contratos de quaisquer naturezas, em qualquer âmbito; a compra venda

Junla ComercIal, IndustrIal e ServIços do Rio Grande do Sul
Cerlilico registro sob o ne 10259601 em 28/OZ/2024 da Empresa FACTA INTERMEDIACAO DE NEGOCIOS LTDA, CNPJ 01360251000140 8
protocolo 240608372 . 23/02/2C124. Autenticação: 11 F5888AACE038655FOA3FAF3FC9AE06F532EF6. Josó Tadeu J8çoby . Secretário-Geral. Para
validar este documenlo, ac866e http://Juci6r8.r8.gov.br/v8lidacao e Informe ng do protocolo 24/060.837-2 e o código de segurança AoZQ Esta cópia
foI autentleada digItalmente e as6lnada em 29/02/2024 por J086 Tadeu Jacoby Secretário-Geral
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e/ou transferêncIa de quaIsquer bens móveIs e ImóveIs, da socIedade, de qualquer espécIe, InclusIve

veícutos, assinando os respectivos documentos, bem como todo e qualquer ato pratIcado no dia a dia da

socIedade, em relação a qualquer assunto, e para representá-la, atIva ou passlvamente, em Juízo ou fora

dele, fazendo uso da fIrma

Parágrafo prImeIro. Os administradores têm os poderes geraIs para praticar todos os atos

pertInentes à gestão da socIedade,

Parúgrafo segundo. É vedado aos admInIstradores fazerem uso da fIrma na prestação de

garantIa, fiança, aval ou qualquer outro título de favor, a compra ou venda de bens irn6vei s, em

negócios estranhos ao objeto social, confIgurando'se justa causa para efeito de exclusão do sócio

nos termos do art. 1.OBS da CódIgo CIvil BrasIleIro.

Parágrafo terceIro, - Os admInIstradores receberão um pró.labore mensal, fIxado de comum

acordo entre os mesmos, no início de cada exercícIo, respeItando as normas fiscaIs vigentes e

VI - DO EXERCICIO SOCIAL

Cláusula SétIma - O exercício social colncldlrá com o ano cIvII, de forma que a prestação de contas pelos

administradores ocorrerá anualmente, procedendo.se à elaboração do inventário, do balanço patrimonial

e do batanço de resultado econômIco, cabendo aos sócios, de forma proporcIonal ou não ao capItal social,

os lucros ou perdas apuradas.

Parógrafo PrImeIro. Os lucrqs acumulados poderão ser dIstribuídos a qualquer momento,

conforme acordo entre os sócios. EventuaIs distribuIções poderão ser de lucros acumulados de

pertodos artterlores, bem como poderá ocorrer antecIpação de lucro contábil de exercIcIos em

andamento, sempre com base em balanços ou balancetes mensaIs, trImestraIs, semestrals ou

anuais, ou estes ficarem retIdos, no todo ou em parte, para futura destInação.

Porógrafo Segundo, O resultado, lucro ou perda terá a destInação de acordo com o deIIberação

dos sócIos que detiverem 75% (setenta e cInco por cento} do capItal socIal.

Parágrafo Têrcelro. Como remuneração da capital socIal e observadas as dIsposIções legaIs, a

socIedade poderá pagar ou creditar juros aos sócios, a título de remuneração de capItal próprIo.

Junta Comercial. IndustrIal e Serviços do Rio Grande do Sul
CertifIco registro sob o nv 10259601 em 28/02/2024 da Empresa FACTA INTEFtMEDIAC}AO DE NEGOCIOS LTDA, CNPJ 01360251 000140 8
píotoçoto 2,i0608372 . 23/OZ2024. Autenticação: 1 1 F5888AACE038655FOA3FAF3FC9AE06F532EFO. J06ó Tadeu Jacoby ' S8a8tárb'Geral. Para
;audar esto documentoB acesse http://Juçi6r6.rs.gov.br/validacao o informo no do protocolo 24/060.837-2 e o código de segurança AoZO Esta c6pia
foi aulenllcada dlgilalmente 8 assinada em 29/02/2024 por José Tadeu Jacoby Socretáílo'Goral.
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sn
calculados sobre as contas do patrImônio líquido, limitados à variação da Taxa de Juros de Longo

Prazo ' TJLP, ou outra taxa que venha a substItuI.la.

Parügnafo Quarto. A crItérIo da malorla do capItal socIal, com base nos lucros exIstentes e

apurados em balanços regulares, os Juros de que trata o parágrafo anterior poderão ser pagos

mensal, trImestral, semestral ou anualrnente, bem como poderá o valor dos ]uros pagos serem

deduzidos do valor dos lucros a serem distribuídos

Cláusula OItava - Nos quatro meses seguIntes ao térmIno do exercícIo socIal, os sócIos dellberarão sabre

as contas e designarão administrador{es), quando for o caso. OS sócios serão convocados na forma da

cláusula Péçlma,

vii . ao FALECiMCNTO oos SÓcios

Cláusula Nona – Em caso de falecimento, retIrada ou exclusão de um dos sócIos, a sociedade não será
d d á herd do dq

Parágrafo PrImeIro. Em caso de falecimento de qualquer admInIstrador, os sócIos e/ou seus

sucessores poderão, de acordo com a legislação vigente, nomear um administrador alheio à

socIedade, em instrumento à parte do Contrato Social, delegando.Ihe e/ou IImitando quaIsquer

poderes Inerentes à administração da sociedade.

Parógrafo Segundo. Os herdeiros terão direito de particIpar da socIedade, porém caso não seja

de seu Interesse, eles deverão sair após a conclusão do processo de InventárIo e partIlha de bens,

garantindo aos sócios remanescentes o direito de preferência na aquisição das quotas.

viii - OA REUNiÃO De sócios

Cláusula DécIma - As reuniões de quotistas reaIIzar'se'ão, ordinarlamente, nos quatro meses seguintes ao

término do exercIdo social e, extraordinariamente, sempre que se fizerem necessárIas, prevatecendo à

decisão tomada pela maiorIa do capital socIal, ressalvadas as situações que por força de leI seja exigido
J=\

Parügrafo prImeIro. A convocação será realizada com 5 (cinco) dias de antecedência, oem

confIrmação de cIêncIa/recebImento por comunIcado enviado aos sócIos, que poderá ocorrer

através dos meIos eletrônicos de comunIcação, devendo, portanto, os sócIos manterem seus

Junta Comercial, Indu8trlül e Serviços cb Rio Grande do Sul
CertIfico registro 80b o n' 10259601 em 28/02/2024 da Empresa FACTA INTERMEDIACAO DE NEGOCIOS LTDA, CNPJ 01360251000140 e
protocolo 240608372 . 23/02/2024. Autenticação: lIF588BAACE038655FOA3FAF3FC9AED6F532EF6. José Tadeu Jacoby ' S8a8tário-Geral. Para
validar este documento, ace68e htlp:/quci srs.r6.gov.br/validacao o inlormo n' do protocolo 24/060.837-2 e o código de segurança AoZQ Esta eópla
foi au18ntkada dlgit&tmente o a66irsada em 29/02/2024 por J086 Tadeu Jacoby Secretário.Geral
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re81stros de e-mails e telefones atuaIIzados. Em regra, será procedlda pelo admInIstrador e,

supletlvamente, por qualquer dos sócios.

Parógrafo segundo. DIspensam-se as formalidades de convocação prevIstas no parágrafo

antecedente, quando todos os sócIos comparecerem au declararem, por escrIto, estarem cIentes

do local, data, hora e ordem do dIa.

r+q\
ParóQrafo terceIro. A reunIão torna.se dIspensável quando todos os sócIos decidirem, por

escrito, sobre a matéria que seria objeto.

Parógrafo quarto. A reunIão dos sócIos Instala-se com a presença. em prImeIra convocação. de

tItulares de no mínimo três quartos do capItal socIal e, em segunda, após 90 minutos da primeIra

acaÇão q q

Parógrafo quInto. A prolação dos votos deverá buscar o Interesse social, observando.se os

preceItos que Impedem os confIItos de Interesses, bem como a manIfestação de vontade abusIva

de sócIo em matéria que diretamente Ihe dIga respeito, como forma de atender a função social

da empresa, bem como os prIncípios de boa-fé e de probldade.

Parógrafo sexta. Nos termos da Instrução Normativa ng 79/2C)20, do DREI, e da LeI 14.030/20,

de apIIcação a ser estritamente observada, são permItidas reunIões dos sócios de forma

semlpresencial ou exclusivamente dIgItal, as quaIs deverão obedecer a forma de convocação .

que especificará o modo de acesso, bem como os quóruns de Instalação e deIIberação dispostos

no presente contrato social.

Parâqraf'o sétImo. A participação e a votação a distância dos sócios podem ocorrer mediante

atuação renwta, via sistema eletrônIco, e as tals reunIões serão, para todos os flns legaIs,

consIderadas como ocorridas na sede da sociedade. Parágrafo oitavo: ConsIdera.se presente na

reunIão semlpresençlal ou dIgItal, o sócIo cuja convocação tenha sIdo consIderada váIIda pela

sociedac

IX - DA DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO DA SOCIEDADE

Cláusula DécIma Primeira - A sociedade poderá ser dIssolvida por % (três quartos) do capital social

TermInada a exlstêncb desta pessoa Jurídica, pagas as dividas passivas e cobrados os créditos ativos,

@?gigi:@3%{g§F§#$:4iggf::'Ê?.%}"f;XZ€:;39T;?;;iB31==$}=:=:{T;=&=T.Ei
t;';utentÉ\d;b}ghalionu e as6in;d; em 28/oã/2024 por José Tadeu Jacoby Secretário'Geral' + . Mn 1 6/92

PardgrafQ únIco. A Interdlçgo, a InsolvêncIa, a hlêncla, sImples retlradyu

dos sócios não acarretará a dissolução da sociedade, que continuará
e a sucessão do sócIo falecIdo, ou promoverá a admIssão de novo

DA CESSÃO De QuarAS

Parüqrajo PrImeIro. Em havendo sItuações que envolvam a necessIdade de apuração de haveres

para o sócio que deseja se retirar da sociedade, dela for excluída ou em sItuação de falecimento

de sócIo, a nbr da partIcIpação socIetárIa será pago em até 60 (sessenta) prestações mensais e

consecutivas ou 06 {seIs) prestações anuais, a critério exclusIvo dos sócIos remanescentes em

decisão tornada pela maIorIa da capItal social, com carêncIa de 90 Inaventa) dIas da data do

evento, sendo as prestações reajustávels pelo IPC ou outro índIce que a substitua, sem a

Incidência de juros.

Parógrafo Segundo. Ocorrendo qualquer evento que tmpllque na apuração de haveres, fIca

estabelecido que, caso a socIedade esteja a menos de 90 {noventa) dias da data do balanço anual

prevIsto na Clóysvlg 5étímg, será utIIIzado aquele para fins de apuraç80 dos respectIvos haveres.

Cláusula DécIma Terceira - O sócio quotlsta que pretender ahenar as suas quotas, sob qualquer forma, a

qualquer tItulo, na toda ou em parte, dará aviso por escrito à sociedade, que tem dIreIto de preferêncIa à

aquIsIção dessas quotas, concedendo-lhe o prazo de 30 (trinta) dias para manIfestar seu Interesse expresso

Parágrafo únIco. Não exercIdo pela sociedade o direito de preferência de que trata o çaput deste

CLÁUSULA, transfere.se o dlrelto aos sócios, em Igualdade de condIções, no mesmo prazo e na

proporção das quotas que cada um possuIr no capItal socIal. Não exercido pelos sócIos

proporcIonalmente, o dIreIto de preferêncIa na aqul5lção da totaIIdade das quotas pode ser

exercIdo por qualquer dos sócIos que manifestar Interesse. A vIsta das manIfestações de

Interesse, o sócio ofertante, nos 15 {quInze) dIas subsequentes, promoverá a venda das quotas,

XI . DA EXCLUSÃO DE SÓCIOS

Pode o sócIo ser excluído se preenchIdos os requIsItos constantes no artIgo

1.085 do CódIgo CIvII brasIleIro, na hIpótese em estar pondo em rIsco a contInuIdade da empresa em

vIrtude de atos graves e que conf18urem justa causa.

Parágrafo prImeIro. Entende.se por Justa causa, sem prejuízo de outras hIpóteses caundoras de

prejuizo aos negócios sociais ou a affecüo societatis, a vIolação de cláusula contratual,

concorrência desleal, uso Indevido da razão socIal, denomInação ou marca, recusa a prestação de

servIços necessárIos ao desenvolvImento dos negócIos socIaIs, a supervenlêncla de IncapacIdade

físIca, mental, moral ou mesmo profIssional, desrespeIto às exIgências éticas ou mesmo

IncompatIbIIIdade com os demaIs sócIos,

Parógrafo segundo. A exclusão somente poderá ser determinada em reunIão especialmente
convocada para este fIm, dente o acusado em tempo hábII para permItIr seu comparecImento e

o exercício do direito de defesa

Pa«bqrafo terceIro. Será também de pleno direIto excluldo da socIedade o sócIo declarado faIIdo,

ou aquele cuJa quota tenha sIdo llquldada para o pagamento de credor partIcular do sócIo.

Patógrafo Quarto. A retirada, exclusão ou morte do sócio, não o exlme, ou a seus herdeIros, da

responsabIIIdade pelas obrIgações socIaIs anteriores, até doIs anos após averbada a resolução da

Cláusula DécIma Quinta . A redução do capItal será deliberada pelo mesmo quórum que autorize a

alteração de contrato, cumprIndo'se para efetIvação da redução o dIsposto no artigo l.082 do Código CIvII.

XII . DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO

Cláusula Déçlma Sexta - Os admInIstradores declaram, sob as penas de leI, que nga estão impedidos de

exercerem a admInistração da socIedade, por leI especial, ou em virtude de condenação Judidal, ou por

se encontrarem, sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos

lei aubnücada dIgitalmente o a88inada em 28/02/2024 por José Tadeu Jacõby Secntâílo-Geral' «Wr.': 1. '. pág. t7e2
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públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a

as relações de consumo, fé púbIIca, ou da propriedade.

economIa popular, contra o sistema fInanceiro nacIonal, contra normas de defesa da concorrêncIa, contra TERMO DE AUTENTICAÇÃO

XIII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Cláusula Décima SétIma - Este Instrumento é regido, de forma subsIdIárIa, pela LeI das Sociedades

Anônimas e qualquer omissão será sanada pelos preceitos do Código Civil BrasIleIro e de outros

/v

dispositivos legais aplicáveis, sem preJuízo da realização de acordo de quotlstas como forma de dIscipIInar

as relações entre os sócios e desses para com a socIedade

Cláusula Décima Oitava - ACs) parte(s) elegetm) o fora Rolante - RS para dirirnir quaisquer dúvidas

decorrentes do presente instrumento contratual, bem como para o exercícIo e cumprImento dos dIreItos

ANCISCO 'D,\ ROSA

Rs$]nNUrnqüvnnÇadas

SO Ú;2Á ROSA

e 31++assinaturns avançadas

E assim, por estarem justos e contratados, flrmam o presente instrumento assinando-o digItalmente, em

via única, comprometendo'se a bem e fielmente cumpri-lo e fazê-lo cumprir por seus herdeiros e

Rolante, 23 de fevereIro de 2024.
Data de início dos efeitos do registro (art. 36, 1,ci 8.9BV1994): 23/02/2024

/Hq 1l:nn assinado cleüonicQmenn pr Jc»ie Tadeu Jacoby, SeNiÜx(a) Público(a), em 28/oz2024

}\SãM

::11411
'$yY_

E.-;=,

r +--\\

A autencidade desse documento pode ser conferida no
número dD protocolo 24/(hO.837.2

Informando o

C8rtifico íogi8tro 80b o ne 10258601 em 28/02/2024 da Empresa FAC;TA iNTERMÉDiAOAO DE NEGOCIOS LTDA, CNPJ 01360251 000140 8
'=++p prolocolo 240608372 ' 23/C>2/2024. Autenlicaçãa: 11F588BAACE038655FOA3FAF3FC8AE06F532EF6. J086 Tadeu Jacoby e S8crelário.Geral Para

validar este documento, acesse http://juci6r6.r$.gov.br/vaIÊdacao o informe nB do protocolo 24/060.837.2 e o códIgo de segurança AoZQ Esta cópia
foI aut8ntk:ada digitalmente e assinada em 29/02/2024 por José Tadeu Jacoby S8cretário•Geral

M
C Servlç Rio Grande do Sul

pág. 18+'qHHHI

JunK Comercial, Indu8trlal e Serviços do RIo Grande do Sul
CertIfICO regIstro sob o ne 10250601 em 28/02/2024 da Empre8a FAC;TA INTERMEDIAC>AO DE NEGOCIOS LTDA, CNPJ Ot:360251000 140 e
protocolo 240608372 , 23/02/2024. Aulenlicaçáo: 1 IF5888AACE038655FOA3FAF3FC8AE06F532EF6. José Tadeu Jacoby n Secntário.Q8r81. Para
vaIIdar 88l8 documento, ace660 httpY/Jucl6r8.r6.gov.br/valkJacao e Informe n1 do protocolo 244)60.837•2 e o códIgo de 6eguranç8 AoZQ Esta cópia
lol aut8nticada dlgltalmenle e assinada em 29/02/2024 por José Tadeu Jaec>by SecretárIo-Geral
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JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO

RIO GRANDE DO SUL
JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇ,OS DO

RIO GRANDE DO SUL
Registro Digital Registro Digital

Documento Principal

do Processo

e

O ato foI assInado digitalmente por :

doCs) Assinante(s)
ForTe

FRANCISCO DA ROSA162. 1 20-49

. tw p .

Porto Alegre. quarta'feIra, 28 de fevereIro de 2024

foI aut8nücad3 dbhalmBntB e assInada em 28/02/2024 por José Tadeu Jacoby S8cr8tâllo'GBral' rM . . . . _ pág. lg/22

@
lai aut8nticada dlqUalmonte e as6lnada em 28/De/2024 por J08ô Tadeu Jacoby Secnlárlo'Gera!'
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28 de fev de 2024

Junta ComercIal, Industrial e ServIços do RIo Grande do sul
CertIfIco regIstro sob o n' 10259601 em 28l’02/2024 da Empresa FACTA INTERMEDIAGAO DE NEGocIos LTDA1 CNPJ 01360251000140 8
protocolo 24C>608372 ' 23/02/2024. Autenlicação: 11F588BAACE038655FOA3FAF3FC9AE06F532EF6. José Tadeu J&coby . S6crolárlo.Geral. Par;
v8lidar este documento, acesse http://luci 8n.rs.9ov.bdvalidacao 8 informa ng do protocolo 24/060.837_2 e o código de 6eáurança AoZQ Esta cópi;
foi aulenticada digitalmente e assinada em 29/02/2024 por José Tadeu Jacoby Secretário_Geral
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